
Allianz Master Empresarial

Prezado(a) cliente,

Parabéns! Você acaba de adquirir o Allianz Master Empresarial, um seguro personalizado com a garantia
de serviços de qualidade e atendimento diferenciado.

E esta segurança é garantida pela Allianz, um dos maiores grupos seguradores do mundo com
aproximadamente 70 milhões de clientes espalhados em mais de 70 diferentes países.

Neste manual, apresentamos as Condições Gerais que regem o seu seguro e todas as vantagens e serviços
oferecidos, além dos procedimentos em caso de sinistro e um pequeno glossário contendo termos técnicos
que o auxiliarão em sua leitura.

Por tudo isso, com o Allianz Master Empresarial você pode estar certo de ter contratado um dos melhores
seguros do mercado, porque uma grande empresa precisa de uma grande proteção.

Para mais informações, ligue para a Linha Direta Allianz:
3156-4340  (Grande São Paulo) e 0800 7777 243 (Outras localidades) ou se preferir, acesse
www.allianz.com.br

Allianz. Soluções em seguros de A a Z
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I. GLOSSÁRIO DE TERMOS TÉCNICOS

A definição dos termos deste Glossário também passa a fazer parte das Condições Gerais deste seguro.

Apólice: documento que contém as Condições Gerais deste contrato e as Condições Particulares que identificam as
garantias e os riscos, assim como as modificações que se produzam durante a vigência do seguro.

Bens Seguráveis: prédio, seus anexos, instalações elétricas e hidráulicas, assim como tudo aquilo que componha
suas construções (exceto fundações, alicerces e o terreno), tanques e silos metálicos ou de concreto, instalações de
combate a incêndio, estufas, tubulações e benfeitorias indispensáveis ao funcionamento do estabelecimento
segurado, desde que integrem as estruturas da construção, bem como seu conteúdo, composto por maquinismo,
móveis, utensílios, equipamentos, instalações, mercadorias e matérias-primas do próprio segurado ou de terceiros,
existentes nos locais de risco discriminados na apólice, desde que inerentes ao ramo de negócio do Segurado,
abrangendo também antenas e torres de comunicação, painéis de propaganda e anúncios instalados no
estabelecimento segurado ou no respectivo terreno, respeitando-se sempre o que dispõem as Condições Gerais.

Beneficiário: pessoa física ou jurídica que, de direito ou por ter sido nomeada pelo Segurado, goza da condição de
favorecida em caso de pagamento da indenização, ou de parte dela, devida pelo contrato de seguro.

Corretor:     pessoa física ou jurídica devidamente habilitada e registrada na Superintendência de Seguros Privados
para intermediar e promover a realização de contratos de seguro entre os Segurados e as Seguradoras. A indicação
do corretor de seguros é de responsabilidade do Segurado.

Estipulante:     pessoa ou entidade jurídica que contrata o seguro em nome do Segurado. O seguro contratado
individualmente não necessita de estipulante.

Liquidação de Sinistros:     pagamento da indenização propriamente dita, devida ao Segurado após a apuração dos
prejuízos e a verificação da cobertura pela regulação do sinistro.

Lucros Cessantes: perdas financeiras decorrentes de acidentes a que estão sujeitos os bens do Segurado e que, por
isso, podem causar perturbações no seu giro ou movimento de negócios.

Meios Razoáveis: todas as providências que o Segurado possa adotar durante ou após a ocorrência de sinistro
coberto pela apólice, no sentido de minimizar o prejuízo sem contudo expor em perigo a integridade física das
pessoas presentes no local.

Participação Obrigatória do Segurado nos Prejuízos e Franquia:     valor pelo qual o Segurado é responsável em um
determinado sinistro.

Exemplos de participação obrigatória do Segurado:

Se a participação do Segurado prevista na apólice para a cobertura Vendaval é de 10% dos prejuízos, com um
mínimo de R$ 1.500,00 um sinistro envolvendo essa cobertura com prejuízos da ordem de:

� R$ 1.000,00 - A Seguradora não indenizará o prejuízo por este ser inferior ao mínimo de R$ 1.500,00 estipulado.
� R$ 10.000,00 - O Segurado será responsável pelos primeiros R$ 1.500,00 (mínimo estipulado) e a Seguradora

indenizará os R$ 8.500,00 restantes.
� R$ 50.000,00 - O Segurado será responsável pelos primeiros R$ 5.000,00 (10% do prejuízo) e a Seguradora

indenizará os R$ 45.000,00 restantes.

Exemplo de Franquia: admitindo-se que a franquia prevista na apólice é de R$ 1.000,00 para a cobertura de
Equipamentos Móveis, ocorrendo um sinistro envolvendo essa cobertura com prejuízos da ordem de R$ 10.000,00,
o Segurado participará com os primeiros R$ 1.000,00 e a Seguradora indenizará os R$ 9.000,00 restantes.

Prêmio: preço do seguro. Inclui as parcelas relativas ao custo da apólice e ao Imposto sobre Operações Financeiras
(IOF). Deve ser pago de acordo com o estipulado na Cláusula 3 das Condições Gerais.

Regulação de Sinistros:     primeira fase de apuração de um sinistro, que consiste na elaboração de relatório com a
apuração dos danos realmente sofridos pelo Segurado, se o risco estiver previsto e coberto no contrato de seguro.
Trata-se de procedimento que visa a estabelecer a causa do sinistro, verificar se ele tem enquadramento ou não na
cobertura da apólice e determinar o valor do prejuízo a ser indenizado.

Segurado:     pessoa física ou jurídica em nome da qual o seguro está sendo contratado.
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Seguradora: pessoa jurídica legalmente constituída que, recebendo o prêmio, assume a cobertura dos riscos e paga
a indenização em caso de ocorrência de sinistro coberto por esta apólice.

Seguro a Primeiro Risco Absoluto:     modalidade de seguro na qual a Seguradora indeniza prejuízos amparados pelo
contrato até o Limite Máximo de Garantia da apólice, sem cogitar da eventual relação existente entre o Limite
Máximo de Garantia contratada e o valor dos bens em risco. Nesta apólice, com exceção da garantia de Incêndio,
Queda de Raio e Explosão de Gás de Uso Doméstico, da garantia de Incêndio, Queda de Raio e Explosão de Qualquer
Natureza e da garantia de Lucros Cessantes, as demais constituem seguros a primeiro risco absoluto.

Seguro a Primeiro Risco Relativo:      aquele em que a Seguradora responde pelos prejuízos cobertos até o Limite
Máximo de Garantia, desde que o valor em risco declarado na apólice seja igual ou superior a 80% do valor em risco
apurado no momento do sinistro. Caso contrário, correrá por conta do Segurado a parte proporcional dos prejuízos
correspondente à diferença entre o valor em risco declarado, quando da contratação do seguro, e 100% do valor em
risco apurado no momento do sinistro. Nesta apólice, a garantia de Incêndio, Queda de Raio e Explosão de Gás de
Uso Doméstico e a garantia de Lucros Cessantes são a primeiro risco relativo.

Seguro a Segundo Risco: aquele que se propõe a cobrir, até o Limite Máximo de Garantia, eventual deficiência de
seguro existente para uma determinada cobertura a primeiro risco, expressamente mencionada.

Sinistro:      evento futuro, independente da vontade do Segurado, de natureza súbita e imprevista, amparado por esta
apólice e cuja ocorrência cause prejuízos pecuniários ao Segurado.

Valor em Risco: valor total do estabelecimento segurado.
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II. CONDIÇÕES GERAIS

1. Apresentação

Apresentamos as Condições Contratuais do seu seguro Allianz Master Empresarial, que estabelecem as formas de
funcionamento das coberturas contratadas.

Para os devidos fins e efeitos, serão consideradas em cada caso somente as condições correspondentes às
coberturas aqui previstas, discriminadas e contratadas, desprezando-se quaisquer outras. Salientamos que, para
os casos não previstos nestas Condições Contratuais, serão aplicadas as leis que regulamentam os seguros no
Brasil.

Mediante a contratação deste seguro, o Segurado aceita as cláusulas limitativas que se encontram no texto destas
Condições Contratuais.

A aceitação deste seguro estará sujeita à análise do risco.

O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação à sua
comercialização.

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do
número de seu registro na SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF.

2. Estrutura deste Contrato de Seguro (Apólice)

Esta apólice está subdividida em três partes assim denominadas: Condições Gerais, Condições Especiais e Condições
Particulares, as quais em conjunto recebem o nome de Condições Contratuais, fazendo parte integrante e inseparável
desta apólice.

São denominadas Condições Gerais aquelas cláusulas comuns a todas as coberturas e/ou modalidades desta apólice
de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes, ou seja, do Segurado e da Seguradora,
fazem parte delas por exemplo: aceitação da proposta, vigência, renovação, pagamento de prêmio, foro, prescrição,
entre outras.

São denominadas Condições Especiais o conjunto de cláusulas relativas a cada cobertura deste plano de Seguro,
normalmente descrevendo quais são os riscos cobertos, os riscos não cobertos, os bens não compreendidos para
cada cobertura, bem como o Limite Máximo de Indenização por cobertura, franquia e/ou a participação mínima
obrigatória do Segurado nos prejuízos, quando couber. Salientamos, ainda, que as Condições Especiais poderão
alterar, modificar ou até cancelar disposições existentes nas Condições Gerais.

São denominadas Condições Particulares aquelas cláusulas que alteram as Condições Gerais e/ou Especiais
desta apólice de seguro, projetadas para atender as peculiaridades do Segurado, modificando ou cancelando
disposições já existentes, ou, ainda, introduzindo novas disposições, eventualmente ampliando ou restringindo
coberturas.

Quando as Condições Particulares e/ou Especiais de uma determinada cobertura, incluírem dentre os riscos cobertos
algum(ns) risco(s) excluído(s) e/ou abranger algum(ns) bem(ns) não compreendido(s) conforme estipulado na
Cláusula 7 - Riscos Não Cobertos e Cláusula 8 - Bens Não Compreendidos no Seguro, respectivamente, das Condições
Gerais, haverá expressa ressalva da revogação da exclusão na respectiva condição especial e/ou particular, mediante
a inclusão da seguinte expressão: �não obstante o disposto na Cláusula 7 - Riscos Não Cobertos e na Cláusula 8 -
Bens Não Compreendidos no Seguro das Condições Gerais, esta cobertura garantirá...�.

O Segurado contrata as coberturas de seu interesse, selecionadas entre aquelas existentes neste plano de seguro.

O Segurado após ter escolhido as coberturas que deseja contratar deverá definir para cada uma um valor máximo de
pagamento e/ou reembolso, limitado ao que a Seguradora estabelecer, denominado Limite Máximo de Indenização
por Cobertura Contratada (LICC), representando o valor máximo de responsabilidade assumida pela Seguradora
para cada cobertura. Os Limites Máximos de Indenização não se somam, nem se comunicam. Deste modo, em caso
de sinistro, o Segurado não poderá alegar excesso de verba em qualquer cobertura para compensação de eventual
insuficiência de outra.

Não obstante o Limite Máximo de Indenização estipulado pelo Segurado por cobertura, a Seguradora estabelecerá
neste contrato o Limite Máximo de Garantia por apólice, por evento ou séries de eventos.
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3. Objetivo do Seguro

Objetivo

Este seguro tem por objetivo indenizar, até o Limite Máximo de Garantia da Apólice, os prejuízos causados aos Bens
Seguráveis, localizados dentro do território brasileiro, por riscos cobertos pelas garantias contratadas, ocorridos
durante a vigência da apólice.

Para a efetivação do seguro, deverão ser contratadas, além da cobertura básica de Incêndio, de contratação obrigatória,
uma ou mais das coberturas adicionais, escolhidas a critério do proponente do seguro.

As coberturas serão regidas por Condições Especiais, cujas cláusulas prevalecerão, em caso de conflito, sobre as
Condições Gerais da apólice.

Em qualquer hipótese, a responsabilidade da Seguradora se restringirá aos danos amparados pelas garantias
contratadas pelo Segurado, as quais devem ser devidamente identificadas na especificação do seguro junto da
apólice.

4. Âmbito Geográfico

As disposições destas Condições se aplicam a todos os seguros de bens, responsabilidades ou pessoas situados no
território brasileiro, que venham a ser garantidos contra os riscos nelas previstos.

5. Documentos do Seguro

São documentos do presente seguro a proposta e a apólice com seus anexos..

Nenhuma alteração nesses documentos será válida se não for feita por escrito, receber concordância de ambas as
partes contratantes e estar em conformidade com o disposto na Cláusula 13 - Aceitação de Riscos destas Condições
Gerais.

Não é válida a presunção de que a Seguradora tenha conhecimento de circunstâncias que não constem dos documentos
citados nesta cláusula, e daquelas que não tenham sido comunicadas posteriormente na forma estabelecida nestas
condições.

6. Riscos Cobertos

Para fins deste seguro, consideram-se riscos cobertos aqueles definidos nas Condições Especiais e/ou nas Condições
Particulares, que fazem parte integrante e inseparável desta apólice, e nelas encontram-se expressamente
ratificadas.

Na hipótese de sinistro decorrente de risco simultaneamente amparado por várias coberturas, prevalecerá aquela
que for mais favorável ao Segurado, a seu critério, não sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de
coberturas e seus Limites Máximos de Garantia contratados.

7. Riscos Não Cobertos

Além dos riscos excluídos especificamente descritos em cada cobertura e, salvo contratação de cobertura específica,
este seguro não cobre quaisquer prejuízos, ônus, perdas, danos ou responsabilidades de qualquer natureza,
causados direta ou indiretamente por, resultante de, ou para os quais tenham contribuído, riscos decorrentes
de:

a) Atos de hostilidade ou de guerra, operações bélicas, revoluções, rebelião, insurreição, confisco ou outros atos
relacionados a esses eventos ou deles decorrentes.

b) Fissão nuclear, radiações ionizantes ou de contaminação pela radioatividade de qualquer combustível nuclear,
resíduos nucleares ou material de armas nucleares.

c) Atos de autoridades públicas, salvo para evitar propagação de danos cobertos por esta apólice.
d) Perdas ou danos causados direta ou indiretamente por terremoto, erupção vulcânica, inundação ou qualquer

outra convulsão da natureza, salvo quando contratada cobertura específica.
e) Atos, dolos ou culpa grave praticados pelo próprio Segurado e por beneficiários do Segurado.
f) Perdas caracterizáveis como lucros cessantes, a não ser quando contratada garantia específica.
g) Negligência do Segurado na utilização dos bens segurados, bem como na adoção de todos os meios para salvá-

los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
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h) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo, praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou
pelo representante legal, de um ou de outro, e ainda, quando se tratar de pessoa jurídica, atos ilícitos dolosos
ou por culpa grave equiparável ao dolo, praticados por sócios controladores, seus dirigentes e administradores
legais, beneficiários e respectivos representantes legais.

i) Interpretação de datas por equipamentos eletrônicos:
Este seguro não cobre qualquer prejuízo, dano, destruição, perda e/ou reclamação de responsabilidade, de
qualquer espécie, natureza ou interesse, desde que devidamente comprovado pela Seguradora, que possa ser,
direta ou indiretamente, originado de, ou consistir em:
� Falha ou mal funcionamento qualquer de equipamento e/ou programa de computador e/ou sistema de

computação eletrônica de dados em reconhecer e/ou corretamente interpretar e /ou processar e/ou
distinguir, e/ou salvar qualquer data como a real e correta data de calendário, ainda que continue a
funcionar corretamente após aquela data.

� Qualquer ato, falha, indequação, incapacidade, inabilidade ou decisão do Segurado ou de terceiros, relaciona-
do com a não utilização ou não disponibilidade de qualquer propriedade ou equipamento de qualquer tipo,
espécie ou qualidade, em virtude do risco de reconhecimento, interpretação ou processamento de datas de
calendário.

� Para todos os efeitos, entende-se como equipamento ou programa de computador os circuitos eletrônicos,
microchips, circuitos integrados, microprocessadores, sistemas embutidos, hardwares (equipamentos
computadorizados), softwares (programas utilizados ou a serem utilizados em equipamentos
computadorizados), firmwares (programas residentes em equipamentos computadorizados),
programas, computadores, equipamentos de processamento de dados, sistemas ou equipamentos de
telecomunicações ou qualquer outro equipamentos similar, sejam eles de propriedade do Segurado ou
não.

� Esta exclusão derroga inteiramente qualquer dispositivo do contrato de seguro que com ela conflite ou que
dela divirja.

j) Atos de terrorismo, entendidos como danos e perdas causadas direta ou indiretamente por ato terrorista,
cabendo a Seguradora comprovar com documentação hábil, acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu proposto, e desde que este tenha sido
devidamente reconhecido como atentatório a ordem pública pela autoridade pública.

8. Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Pedras e metais preciosos, títulos e outros papéis que tenham ou representem valor.
b) Dinheiro e cheques, excetuando-se os casos decorrentes de roubo ou furto qualificado, desde que contratadas

as coberturas adicionais: Roubo de Valores no Interior do Estabelecimento, Roubo de Valores em Trânsito em
Mãos de Portadores e Roubo de Valores em Trânsito em Mãos de Portadores - Pagamento de Folha Salarial,
respeitadas suas disposições.

c) Jóias, relógios, quadros, objetos de arte ou de valor estimativo, raridades, tapetes e livros, considerados como
raridade, excetuando-se os casos em que tais bens forem mercadorias inerentes ao ramo de negócios do
Segurado, limitando-se a indenização ao valor material e intrínseco. Especificamente no caso da cobertura de
Roubo de Bens de Hóspedes, no cofre do hotel, estarão cobertos jóias e relógios, até o limite de R$ 500,00, por
unidade.

d) Imóveis que não estejam de acordo com as seguintes características construtivas, salvo se especificado na
apólice:
I. Estrutura integral de concreto, aço ou alvenaria.
II. Pisos de todos os pavimentos constituídos por laje de concreto ou pré-moldados, permitindo-se que o piso

do primeiro pavimento assente no solo seja de qualquer material incombustível.
III. Paredes externas construídas inteiramente de alvenaria (pedra ou tijolo).
IV. Paredes externas construídas inteiramente de alvenaria (pedra ou tijolo) permitindo-se o emprego, em

escala inferior a 25% de chapas metálicas ou de materiais incombustíveis da categoria fibrocimento.
V. Paredes externas construídas inteiramente de alvenaria (pedra ou tijolo), permitindo-se o emprego, em

escala inferior a 50%, de chapas metálicas ou de materiais incombustíveis da categoria fibrocimento
sustentados por material incombustível, desde que o prédio possua estrutura integral de aço ou de concreto
armado e cobertura incombustível assente em armaduras metálicas ou de concreto.

VI. Cobertura de material incombustível, assente em estrutura metálica, concreto ou travejamento de madeira.
e) Animais de qualquer espécie.
f) Imóveis em construção, demolição, reconstrução, reformas ou alteração estrutural do imóvel, bem como

qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, admitidos, porém quando houverem pequenos
trabalhos de reparos destinados à manutenção do imóvel cujo valor não exceda o limite de 0,5% (meio por
cento) do Limite Máximo de Indenização da cobertura Incêndio.

g) Automóveis, motocicletas e qualquer outro veículo de propriedade do Segurado, de terceiros e de funcionários,
sob guarda do Segurado, exceto quando se tratar de mercadorias próprias ou em consignação inerentes à
atividade do Segurado.
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h) Galpões do tipo infláveis de vinilona ou com fechamento e/ou cobertura de vinilona ou de qualquer outro
material combustível.

i) Mercadorias, matérias primas e produtos em fabricação depositados ao ar livre, salvo, se devidamente identi-
ficados e especificados na apólice, com seus respectivos Valores em Risco e Limites Máximo de Indenização por
cobertura contratada.

j) Moldes e matrizes exceto para a cobertura de Incêndio, Queda de Raio, Explosão de Qualquer Natureza (básica).

9. Prejuízos Indenizáveis

Serão indenizáveis os danos, as perdas e os prejuízos decorrentes dos riscos cobertos previstos e expressamente
incluídos nesta apólice, bem como os prejuízos e as despesas efetuadas pelo Segurado ou quem fizer a sua vez em
razão de:

a) Salvamento e proteção dos bens segurados.
b) Evitar o sinistro ou minorar o dano.
c) Impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados por motivos de força maior.

A Seguradora deverá utilizar o Limite Máximo de Garantia da apólice, até sua totalidade, para cobrir as despesas de
salvamento e os valores referentes aos danos materiais de que trata os itens acima.

A Seguradora responderá pelos prejuízos apurados até o Limite Máximo de Garantia da apólice, sendo facultado à
Seguradora efetuar a indenização em espécie ou através da reposição do bem.

A Seguradora efetuará a indenização no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entrega de toda a documentação,
conforme previsto na Cláusula 17 - Procedimentos em Caso de Sinistro,  podendo, em caso de dúvida fundada e
justificável, solicitar outros documentos.

Será suspensa e reiniciada a contagem do prazo de que trata o parágrafo anterior no caso de solicitação de nova
documentação.

Para determinação dos prejuízos indenizáveis serão adotados os critérios abaixo.

No caso de bens de uso (edifícios, maquinismos, equipamentos e instalações, móveis e utensílios):

a) Os prejuízos ficarão limitados ao valor ou custo de reposição de novo, aos preços correntes no dia e local do
sinistro.

b) Tal limite não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao dobro do valor atual dos bens sinistrados, entendendo-
se como valor atual o valor dos bens no estado de novo, depreciado pelo uso, idade e estado de conservação,
sendo certo que a parcela referente à depreciação, ou seja, à diferença entre o valor de novo e o valor atual,
somente será devida depois que o Segurado tiver iniciado a reposição ou reparo dos bens sinistrados ou sua
substituição, no país, por outros da mesma espécie e tipo ou valor equivalente e desde que a reposição ou reparo
se inicie dentro de seis meses a contar da data do sinistro.

c) Se, por determinação legal ou por qualquer outra razão, não se puderem repor ou reparar os bens sinistrados, ou
substituí-los por outros semelhantes ou equivalentes, a Seguradora só será responsável pelas importâncias que
seriam devidas se não houvesse tal impedimento.

d) Salvo declaração expressa nesta apólice, estão excluídos os alicerces, quanto aos edifícios, e incluídas as insta-
lações ou benfeitorias a estes incorporadas, a menos que, quanto a estas, sejam objeto de seguro próprio,
mesmo que em nome de terceiros. Do mesmo modo, quanto aos maquinismos, estão incluídas suas instalações,
acessórios e pertences.

No caso de mercadorias e matérias-primas, será tomado por base o custo de reposição, no dia e local do sinistro,
tendo em conta o gênero de negócio do Segurado, e limitado ao valor de venda, se este for menor.

Observação

Esta apólice garantirá, além das perdas materiais diretamente resultantes dos riscos cobertos, também o seguinte:

a) Danos materiais e despesas decorrentes de providências tomadas para o combate à propagação dos riscos
cobertos, assim como para o salvamento e proteção dos bens amparados por esta apólice.

b) Despesas para o desentulho do local, excluídas, porém, aquelas relativas à descontaminação de máquinas e
instalações, de solo e lençóis freáticos, bombeamentos, escavações, demolições, desmontagens, desmatamentos,
raspagens, escoramentos e remoção de detritos químicos para incineradores ou locais especiais designados ou
não por autoridade pública.
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Contudo, as despesas excluídas na alínea b anterior estarão amparadas, a segundo risco, desde que contratada pelo
Segurado a garantia de Demolição e Desentulho.

Serão também indenizáveis, nas coberturas de Responsabilidade Civil, as quantias devidas e as despendidas, pelo
Segurado, para reparar, evitar e/ou minorar danos causados a terceiros, desde que:

a) Os danos decorram de riscos previstos e expressamente incluídos nesta apólice.
b) O Segurado tenha sido responsabilizado pelos mesmos, por sentença judicial transitada em julgado ou por

acordo expressamente autorizado pela Seguradora.
c) Tenham sido atendidas, integralmente, as demais disposições desta apólice.

O pagamento das indenizações poderá sofrer atualização de valores, conforme disposto na Cláusula 30 - Correção
de Valores.

10. Limite Máximo de Garantia da Apólice e Limite de Indenização por Cobertura Contratada

10.1. O Limite Máximo de Garantia da Apólice

É o valor máximo a ser pago pela Seguradora com base nesta apólice, resultante de determinado evento, ou série
de eventos, ocorridos na vigência da apólice, abrangendo uma ou mais coberturas contratadas. Esse limite não
representa em qualquer hipótese pré-avaliação do(s) objeto(s) ou interesse(s) segurado(s). Este valor
corresponderá:

a) À somatória dos Limites de Indenização das coberturas de Incêndio, Lucros Cessantes e/ou Despesas Fixas,
Responsabilidade Civil e Perda e Pagamento de Aluguel, se forem     contratadas.

b) Ao Limite de Indenização da cobertura de Incêndio, se não forem contratadas as garantias de Lucros Cessantes
e/ou Despesas Fixas, Responsabilidade Civil e Perda e Pagamento de Aluguel.

Fica entendido e acordado que o valor da indenização a que o Segurado tem direito, com base nas condições desta
apólice, não poderá ultrapassar o valor do objeto ou interesse Segurado no momento do sinistro.

O Limite Máximo de Garantia da Apólice está indicado na Especificação do Seguro juntada a ela.

10.2. Limite de Indenização por Cobertura Contratada

É o valor máximo a ser pago pela Seguradora com base nesta apólice, resultante da ocorrência de um determinado
evento garantido pela cobertura contratada. Esse limite não representa em qualquer hipótese pré-avaliação do(s)
objeto(s) ou interesse(s) segurado(s).

Fica entendido e acordado que o valor da indenização a que o Segurado tem direito, com base nas condições desta
apólice, não poderá ultrapassar o valor do objeto ou interesse segurado no momento do sinistro.

11. Franquia e/ou Participação Obrigatória do Segurado

Desde que acordado entre as partes e, serão aplicadas franquias e/ou participação mínima obrigatória do Segurado,
estabelecidas por ocasião da contratação do seguro e expressamente constante nesta apólice, nos prejuízos
abrangidos pelas coberturas contratadas.

Em caso de sinistro previsto e coberto, caberão ao Segurado os primeiros prejuízos indenizáveis relativos a cada
sinistro conforme os percentuais ou valores especificados para as respectivas franquias.

Se duas ou mais franquias previstas nesta apólice forem aplicáveis a uma única ocorrência, deverá ser utilizada
aquela correspondente a cobertura escolhida pelo Segurado, conforme disposto no item 2 da Cláusula 6 - Riscos
Cobertos, constante nestas Condições Gerais.

12. Formas de Contratação

Coberturas Contratadas a Primeiro Risco Relativo

Cobertura de Incêndio (básica) e Lucros Cessantes

Nas coberturas de Incêndio, Raio e Lucros Cessantes, a Seguradora responderá pelos prejuízos cobertos até o Limite
de Indenização da cobertura contratada, desde que o valor em risco declarado na apólice seja igual ou superior a
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80% do valor em risco apurado no momento do sinistro. caso contrário, correrá por conta do segurado a parte
proporcional dos prejuízos correspondentes à diferença entre o valor em risco declarado, quando da contratação do
seguro, e 100% do valor em risco apurado no momento do sinistro.

Cada verba, se houver mais de uma na apólice, ficará separadamente sujeita a essa condição, não podendo o
Segurado alegar excesso de valor em risco declarado numa verba para compensação de insuficiência de outra.

Coberturas Contratadas a Risco Absoluto

Demais Coberturas

As demais coberturas constantes nesta apólice são contratadas sob a condição de primeiro risco absoluto,
respondendo a Seguradora integralmente pelos prejuízos cobertos, independentemente dos valores em risco dos
objetos segurados garantidos por esta apólice, até o respectivo limite de indenização especificado no seguro,
observadas as demais cláusulas e condições da apólice.

13. Aceitação da Proposta de Seguro

A contratação deste seguro deverá ser feita por meio de proposta escrita que contenha os elementos essenciais para
exame, aceitação ou recusa do(s) risco(s) proposto(s), bem como a informação da existência de outros seguros
cobrindo os mesmos interesses contra os mesmos riscos, assinada pelo proponente, seu representante ou pelo
corretor de seguro desde que por expressa solicitação de qualquer um dos anteriores.

A Seguradora fornecerá ao proponente, representante legal ou corretor de seguros, obrigatoriamente, protocolo que
identifique a proposta, assim como a data e hora de seu recebimento.

Em qualquer caso, seja renovação ou seguro novo, ou alterações que impliquem ou modifiquem o risco (endosso),
a Seguradora terá um prazo de até 15 (quinze) dias para pronunciar-se sobre a aceitação ou recusa do risco oferecido
pelo proponente, seu representante legal ou corretor de seguros através de proposta de seguro.

O prazo estabelecido no parágrafo acima ficará suspenso na seguinte situação:

� Proponente pessoa jurídica: caso a Seguradora, justificando o(s) novo(s) pedido(s), solicitar documentos comple-
mentares para uma melhor análise do(s) risco(s) proposto(s), reiniciando a sua contagem a partir do primeiro
dia útil após a data em que se der a entrega da documentação.

A Seguradora comunicará ao proponente, seu representante ou ao seu corretor, por escrito, a não aceitação da
proposta, especificando os motivos de recusa.

Decorrido esse prazo e não tendo a Seguradora dado qualquer declaração a respeito, ou a partir da data em que
a Seguradora se manifestar expressamente pela aceitação, o risco deverá ser entendido como aceito pela
Seguradora.

Tendo havido adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total de prêmio, inicia-se um período de
cobertura condicional. Em caso de não aceitação, a cobertura de seguro terá validade ainda por 2 (dois) dias úteis
contados a partir da data em que o proponente, seu representante ou o corretor de seguros tiver conhecimento
formal da recusa, devendo ser restituído ao proponente, no prazo máximo de 10 dias corridos, integralmente o valor
do adiantamento ou deduzido do mesmo parcela �pro rata temporis� correspondente ao período em que tiver
prevalecido a cobertura.

A emissão desta apólice, ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da proposta.

14. Vigência - Início e Término da Cobertura de Risco

Este seguro vigora pelo prazo de 1 (um) ano, a partir das 24 (vinte e quatro) horas da data de vigência especificada na
apólice, salvo estipulação expressa em contrário.

Os contratos de seguro cujas propostas tenham sido recepcionadas, sem pagamento de prêmio, o início de vigência
da cobertura deverá coincidir com a data de aceitação da proposta ou com data distinta, desde que expressamente
acordado entre as partes.

Os contratos de seguro cujas propostas tenham sido recepcionadas, com adiantamento de valor para futuro pagamento
parcial ou total do prêmio, terão o seu início de vigência a partir da data da recepção da proposta pela Seguradora.
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No caso de recusa de propostas, dentro do prazo previsto no 3º parágrafo, Cláusula 13 - Aceitação da Proposta de
Seguro, a cobertura do seguro prevalecerá por mais 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data em que o proponente,
seu representante legal ou o corretor de seguros tiver conhecimento formal da recusa.

15. Renovação da Apólice

A renovação desta apólice não ocorre de forma automática, devendo ser precedida de entendimentos entre
Segurado, seu representante legal ou corretor de seguros e Seguradora, mediante apresentação de nova proposta
de seguro.

Nestes casos, após pedido de renovação, deve ser considerada integralmente a condição constante na Cláusula 13
- Aceitação da Proposta de Seguro.

16. Pagamento do Prêmio de Seguro

O prêmio poderá ser pago à vista ou em prestações mensais, de acordo com os dados constantes das notas de seguro.

A Seguradora encaminhará ao Segurado, seu representante ou, por expressa solicitação de algum desses, ao corretor
de seguros, documento de cobrança de prêmio ou de suas parcelas até 5 (cinco) dias úteis antes da data de vencimento
do respectivo documento, contendo no mínimo os seguintes elementos:

� Nome do Segurado.
� Valor do prêmio.
� Data da emissão e número do instrumento de seguro.
� Data limite para pagamento.

Para o pagamento efetuado através da rede bancária, além das informações mínimas supra mencionadas, do
documento de cobrança também constarão do documento de cobrança:

� Número da conta corrente da Seguradora.
� O nome e respectiva agência do banco recebedor; e, se for o caso, a informação de que o prêmio poderá ser pago

em qualquer agência do mesmo ou de outros bancos.

O pagamento do prêmio poderá ocorrer no primeiro dia útil após o feriado bancário ou fim de semana, se a data de
vencimento ocorrer nestes dias.

A. Pagamento de Prêmio em Parcela Única

A data limite para pagamento do prêmio não poderá ultrapassar o 30º (trigésimo) dia da emissão da apólice, dos
aditivos ou endossos dos quais resulte aumento do prêmio.

Fica entendido e ajustado que se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que ele se ache
efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado.

Decorrido o prazo referido nos itens anteriores, sem que tenha sido quitado o respectivo documento de cobrança, o
contrato ou aditamento a ele referente ficará automaticamente e de pleno direito cancelado, independente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

B. Pagamento do Prêmio Através de Fracionamento

1. Os prêmios serão pagos em parcelas sucessivas, não podendo a primeira parcela ser paga em prazo superior a 30
dias, contados da emissão da apólice, endosso ou aditivo, bem como a data de vencimento da última não poderá
ultrapassar a vigência desta apólice.

2. O não pagamento da primeira parcela implicará no cancelamento da apólice, de pleno direito.

3. Nas apólices com prêmio fracionado, para efeito de cobertura, diante do não-pagamento de qualquer parcela na
data indicada no respectivo instrumento de cobrança, será observado, exatamente, o número de dias
correspondentes ao percentual do prêmio, calculado a partir da razão entre prêmio pago e prêmio devido, conforme
tabela a seguir:
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Tabela de Prazo Curto

Nº Dias % Prêmio Nº Dias % Prêmio Nº Dias % Prêmio Nº Dias % Prêmio Nº Dias % Prêmio
0/365 0,00%
1/365 0,87%
2/365 1,73%
3/365 2,60%
4/365 3,47%
5/365 4,33%
6/365 5,20%
7/365 6,07%
8/365 6,93%
9/365 7,80%

10/365 8,67%
11/365 9,53%
12/365 10,40%
13/365 11,27%
14/365 12,13%
15/365 13,00%
16/365 13,47%
17/365 13,93%
18/365 14,40%
19/365 14,87%
20/365 15,33%
21/365 15,80%
22/365 16,27%
23/365 16,73%
24/365 17,20%
25/365 17,67%
26/365 18,13%
27/365 18,60%
28/365 19,07%
29/365 19,53%
30/365 20,00%
31/365 20,47%
32/365 20,93%
33/365 21,40%
34/365 21,87%
35/365 22,33%
36/365 22,80%
37/365 23,27%
38/365 23,73%
39/365 24,20%
40/365 24,67%
41/365 25,13%
42/365 25,60%
43/365 26,07%
44/365 26,53%
45/365 27,00%
46/365 27,20%
47/365 27,40%
48/365 27,60%
49/365 27,80%
50/365 28,00%
51/365 28,20%
52/365 28,40%
53/365 28,60%
54/365 28,80%
55/365 29,00%
56/365 29,20%
57/365 29,40%
58/365 29,60%
59/365 29,80%
60/365 30,00%
61/365 30,47%
62/365 30,93%
63/365 31,40%
64/365 31,87%
65/365 32,33%
66/365 32,80%
67/365 33,27%
68/365 33,73%
69/365 34,20%
70/365 34,67%
71/365 35,13%
72/365 35,60%
73/365 36,07%

74/365 36,53%
75/365 37,00%
76/365 37,20%
77/365 37,40%
78/365 37,60%
79/365 37,80%
80/365 38,00%
81/365 38,20%
82/365 38,40%
83/365 38,60%
84/365 38,80%
85/365 39,00%
86/365 39,20%
87/365 39,40%
88/365 39,60%
89/365 39,80%
90/365 40,00%
91/365 40,40%
92/365 40,80%
93/365 41,20%
94/365 41,60%
95/365 42,00%
96/365 42,40%
97/365 42,80%
98/365 43,20%
99/365 43,60%

100/365 44,00%
101/365 44,40%
102/365 44,80%
103/365 45,20%
104/365 45,60%
105/365 46,00%
106/365 46,27%
107/365 46,53%
108/365 46,80%
109/365 47,07%
110/365 47,33%
111/365 47,60%
112/365 47,87%
113/365 48,13%
114/365 48,40%
115/365 48,67%
116/365 48,93%
117/365 49,20%
118/365 49,47%
119/365 49,73%
120/365 50,00%
121/365 50,40%
122/365 50,80%
123/365 51,20%
124/365 51,60%
125/365 52,00%
126/365 52,40%
127/365 52,80%
128/365 53,20%
129/365 53,60%
130/365 54,00%
131/365 54,40%
132/365 54,80%
133/365 55,20%
134/365 55,60%
135/365 56,00%
136/365 56,27%
137/365 56,53%
138/365 56,80%
139/365 57,07%
140/365 57,33%
141/365 57,60%
142/365 57,87%
143/365 58,13%
144/365 58,40%
145/365 58,67%
146/365 58,93%
147/365 59,20%

148/365 59,47%
149/365 59,73%
150/365 60,00%
151/365 60,40%
152/365 60,80%
153/365 61,20%
154/365 61,60%
155/365 62,00%
156/365 62,40%
157/365 62,80%
158/365 63,20%
159/365 63,60%
160/365 64,00%
161/365 64,40%
162/365 64,80%
163/365 65,20%
164/365 65,60%
165/365 66,00%
166/365 66,27%
167/365 66,53%
168/365 66,80%
169/365 67,07%
170/365 67,33%
171/365 67,60%
172/365 67,87%
173/365 68,13%
174/365 68,40%
175/365 68,67%
176/365 68,93%
177/365 69,20%
178/365 69,47%
179/365 69,73%
180/365 70,00%
181/365 70,20%
182/365 70,40%
183/365 70,60%
184/365 70,80%
185/365 71,00%
186/365 71,20%
187/365 71,40%
188/365 71,60%
189/365 71,80%
190/365 72,00%
191/365 72,20%
192/365 72,40%
193/365 72,60%
194/365 72,80%
195/365 73,00%
196/365 73,13%
197/365 73,27%
198/365 73,40%
199/365 73,53%
200/365 73,67%
201/365 73,80%
202/365 73,93%
203/365 74,07%
204/365 74,20%
205/365 74,33%
206/365 74,47%
207/365 74,60%
208/365 74,73%
209/365 74,87%
210/365 75,00%
211/365 75,20%
212/365 75,40%
213/365 75,60%
214/365 75,80%
215/365 76,00%
216/365 76,20%
217/365 76,40%
218/365 76,60%
219/365 76,80%
220/365 77,00%
221/365 77,20%

222/365 77,40%
223/365 77,60%
224/365 77,80%
225/365 78,00%
226/365 78,13%
227/365 78,27%
228/365 78,40%
229/365 78,53%
230/365 78,67%
231/365 78,80%
232/365 78,93%
233/365 79,07%
234/365 79,20%
235/365 79,33%
236/365 79,47%
237/365 79,60%
238/365 79,73%
239/365 79,87%
240/365 80,00%
241/365 80,20%
242/365 80,40%
243/365 80,60%
244/365 80,80%
245/365 81,00%
246/365 81,20%
247/365 81,40%
248/365 81,60%
249/365 81,80%
250/365 82,00%
251/365 82,20%
252/365 82,40%
253/365 82,60%
254/365 82,80%
255/365 83,00%
256/365 83,13%
257/365 83,27%
258/365 83,40%
259/365 83,53%
260/365 83,67%
261/365 83,80%
262/365 83,93%
263/365 84,07%
264/365 84,20%
265/365 84,33%
266/365 84,47%
267/365 84,60%
268/365 84,73%
269/365 84,87%
270/365 85,00%
271/365 85,20%
272/365 85,40%
273/365 85,60%
274/365 85,80%
275/365 86,00%
276/365 86,20%
277/365 86,40%
278/365 86,60%
279/365 86,80%
280/365 87,00%
281/365 87,20%
282/365 87,40%
283/365 87,60%
284/365 87,80%
285/365 88,00%
286/365 88,13%
287/365 88,27%
288/365 88,40%
289/365 88,53%
290/365 88,67%
291/365 88,80%
292/365 88,93%
293/365 89,07%
294/365 89,20%
295/365 89,33%

296/365 89,47%
297/365 89,60%
298/365 89,73%
299/365 89,87%
300/365 90,00%
301/365 90,20%
302/365 90,40%
303/365 90,60%
304/365 90,80%
305/365 91,00%
306/365 91,20%
307/365 91,40%
308/365 91,60%
309/365 91,80%
310/365 92,00%
311/365 92,20%
312/365 92,40%
313/365 92,60%
314/365 92,80%
315/365 93,00%
316/365 93,13%
317/365 93,27%
318/365 93,40%
319/365 93,53%
320/365 93,67%
321/365 93,80%
322/365 93,93%
323/365 94,07%
324/365 94,20%
325/365 94,33%
326/365 94,47%
327/365 94,60%
328/365 94,73%
329/365 94,87%
330/365 95,00%
331/365 95,20%
332/365 95,40%
333/365 95,60%
334/365 95,80%
335/365 96,00%
336/365 96,20%
337/365 96,40%
338/365 96,60%
339/365 96,80%
340/365 97,00%
341/365 97,20%
342/365 97,40%
343/365 97,60%
344/365 97,80%
345/365 98,00%
346/365 98,10%
347/365 98,20%
348/365 98,30%
349/365 98,40%
350/365 98,50%
351/365 98,60%
352/365 98,70%
353/365 98,80%
354/365 98,90%
355/365 99,00%
356/365 99,10%
357/365 99,20%
358/365 99,30%
359/365 99,40%
360/365 99,50%
361/365 99,60%
362/365 99,70%
363/365 99,80%
364/365 99,90%
365/365 100,00%
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Na antecipação do pagamento do prêmio fracionado total ou parcialmente ocorrerá redução proporcional dos juros
pactuados.

Ocorrendo atraso, a cobertura poderá ser restabelecida, pelo período inicialmente contratado, desde que efetuado
o pagamento da parcela ou parcelas vencidas dentro do prazo da tabela acima e indicado nas notas de seguro,
acrescido de juros equivalentes aos praticados no mercado.

Ao término do prazo estabelecido no terceiro parágrafo, item B - Pagamento do Prêmio Através de Fracionamento,
desta cláusula, sem que haja restabelecimento do pagamento, a apólice ficará cancelada independente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial.

No caso de fracionamento em que a aplicação da tabela de prazo curto não resultar em alteração do prazo de
vigência da cobertura, o não pagamento de qualquer parcela subseqüente à primeira implicará o cancelamento
desta apólice de pleno direito.

Se o sinistro ocorrer dentro do prazo de pagamento de qualquer uma de suas parcelas, sem que tenha sido efetuado
o seu pagamento, o direito à indenização não ficará prejudicado.

Ocorrendo a perda parcial, nos casos de pagamento à vista postecipados, a parcela vincenda, seja da apólice ou de
endosso, será deduzida por ocasião do pagamento da indenização.

Ocorrendo a perda total, as parcelas vincendas, sejam da apólice ou de endosso, serão deduzidas do valor da
indenização, excluído o adicional de fracionamento.

17. Procedimentos em Caso de  Sinistro

Em caso de sinistro coberto por esta apólice, o Segurado, sob pena de perder direito à indenização, conforme
Cláusula 25 - Perda de Direitos, obriga-se a, logo que dele tenha conhecimento:

a) Comunicar à Seguradora a ocorrência do sinistro, tão logo dele tome conhecimento, constando as seguintes
informações: data, hora, local, bens sinistrados, estimativa e causas prováveis do sinistro, de acordo com o item
g, abaixo.

b) Preservar o local sinistrado para a competente vistoria e avaliação dos prejuízos.
c) Comprovar a ocorrência do sinistro, fornecendo todas as informações disponíveis sobre as circunstâncias a ele

relacionadas.
d) Aguardar autorização da Seguradora para dar início a qualquer reparação, reconstrução ou reposição dos

bens.
e) Proceder, caso necessário, à imediata substituição dos bens sinistrados, visando evitar a diminuição da eficiência

de seus serviços e o prosseguimento normal de suas atividades, sem prejuízo dos itens acima.
f) Facultar à Seguradora a adoção de medidas policiais, judiciais ou outras para elucidação do fato.
g) Entregar à Seguradora todos os documentos pertinentes à reclamação, conforme constante dos subitens g.1 e

g.2 e quadro a seguir, que possibilitem o processo de regulação do sinistro e apuração dos correspondentes
prejuízos:

g.1) Reclamação sobre perdas e danos causados pelo sinistro, indicando de maneira precisa e detalhada os bens
destruídos ou danificados e o valor dos prejuízos sofridos, tendo em consideração o valor desses bens no
momento da ocorrência. Fica estabelecido que a Seguradora poderá, no caso de dúvida fundada e
justificável,  solicitar informações ou documentação complementares no processo de regulação do
sinistro.

g.2) Relação de todos os seguros existentes sobre os mesmos bens. Fica o Segurado obrigado a facilitar e, quando
solicitado, enviar à Seguradora o exame de qualquer documento ou prova, inclusive escrita contábil, que
sejam exigidos, assim como perícias e sindicâncias, objetivando comprovar seu direito à indenização e o
respectivo montante.

h) Prestar toda colaboração que lhe for solicitada, inclusive fornecendo atestados e certidões de autoridades compe-
tentes, abertura de inquéritos ou processos instaurados para elucidação do fato que produziu o sinistro.
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Documentos Necessários para Regulação de Sinistros, por Coberturas Contratadas
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DOCUMENTOS

Carta de Aviso de Sinistro X X X X X X X X X X X

Relação dos Bens Danificados X X X X X X X

Orçamento ou Custo de Recuperação ou Reposição X X X X X X X X

Boletim de Ocorrência Policial X X X

Comprovante dos Valores Furtados X

Ficha de Registro dos Portadores X

Comprovante dos Valores no Estabelecimento X

Importante: a Allianz poderá solicitar outros documentos ou esclarecimentos que julgar necessários, mediante
dúvida fundada e justificável.

18. Salvados

No caso de sinistro indenizado, todos os itens indenizados e/ou substituídos (salvados) passam automaticamente
à propriedade da Seguradora, não podendo o Segurado dispor dos mesmos sem expressa autorização desta.

O Segurado não poderá fazer o abandono dos salvados e deverá tomar desde logo todas as providências cabíveis no
sentido de protegê-los e de minorar os prejuízos, durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.

A Seguradora poderá, de acordo com o Segurado, providenciar para o melhor aproveitamento dos salvados, ficando,
no entanto, entendido e acordado que qualquer medida tomada pela Seguradora não implicará, necessariamente,
o reconhecimento da obrigação de indenizar os danos ocorridos.

No caso de a Seguradora fazer uso da opção de tomar posse de todo ou parte do salvado, fica garantido ao Segurado
o direito de remover os seus emblemas, garantias, números de série, nomes e qualquer outra evidência de seus
intreresses, neles ou em relação a eles.

19. Comunicação

O Segurado se obriga a comunicar à Seguradora, imediatamente e por escrito, qualquer informação ou alteração que
possa modificar as características da cobertura prevista neste contrato de seguro, sob pena de incidir na sanção
prevista na Cláusula 25 - Perda de Direitos.

20. Sistemas de Proteção

Fica entendido e acordado que as disposições estabelecidas pela Circular SUSEP-06/92 - Regulamento para concessão
de descontos dos riscos que dispuserem de meios próprios para detecção e combate a incêndio, disponível no site
www.susep.gov.br - Atos Normativos, devem ser observadas, tendo em vista que as condições estabelecidas para a
presente apólice consideram os descontos referentes aos sistemas de proteção existentes.

Caso o Segurado deixe de cumprir integral ou parcialmente as determinações da Circular SUSEP-06/92, será penalizado
conforme abaixo:

a) Na redução da indenização: a indenização que teria direito, caso houvesse cumprido o disposto acima, será
reduzida na mesma proporção entre o prêmio pago e o prêmio devido que será calculado considerando a não
observância das determinações da referida circular.

b) Na fixação do prêmio para renovação.

21. Concorrência de Apólices ou Coexistência de Seguro

O Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre os mesmos bens e contra os mesmos
riscos deverá comunicar sua intenção, previamente, por escrito, a todas as sociedades seguradoras envolvidas, sob
pena de perda de direito.
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21.1. O prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado por cobertura de Responsabilidade Civil, cuja
indenização esteja sujeita às disposições deste contrato, será constituído pela soma das seguintes parcelas:

a) Despesas, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência de danos a terceiros, com
o objetivo de reduzir sua responsabilidade.

b) Valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por acordo entre as
partes, nesta última hipótese com a anuência expressa das sociedades seguradoras envolvidas.

21.2. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas será
constituído pela soma das seguintes parcelas:

a) Despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência do sinistro.
b) Valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo Segurado e/ou por terceiros na tentativa

de minorar o dano ou salvar a coisa.
c) Danos sofridos pelos bens segurados.

21.3. A indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do prejuízo
vinculado à cobertura considerada.

21.4. Na ocorrência de sinistro contemplado por coberturas concorrentes, ou seja, que garantam os mesmos
interesses contra os mesmos riscos, em apólices distintas, a distribuição de responsabilidade entre as sociedades
seguradoras envolvidas deverá obedecer às seguintes disposições:

I. Será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo contrato fosse o único vigente,
considerando-se, quando for o caso, franquias, participações obrigatórias do Segurado, Limite Máximo de
Indenização da cobertura e cláusulas de rateio.

II. Será calculada a �indenização individual ajustada� de cada cobertura, na forma abaixo indicada:
a) Se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações correspondentes às diversas

coberturas abrangidas pelo sinistro é maior que seu respectivo Limite Máximo de Garantia, a indenização
individual de cada cobertura será recalculada, determinando-se, assim, a respectiva indenização individual
ajustada. Para efeito deste recálculo, as indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que não
apresentem concorrência com outras apólices serão as maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos
e Limites Máximos de Indenização. O valor restante do Limite Máximo de Garantia da apólice será distribuído
entre as coberturas concorrentes, observados os prejuízos e os Limites Máximos de Indenização destas
coberturas.

b) Caso contrário, a �indenização individual ajustada� será a indenização individual, calculada de acordo com
o inciso I deste artigo.

III. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes de diferentes apólices,
relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o inciso II deste artigo.

IV. Se a quantia a que se refere o inciso III deste artigo for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à cobertura concor-
rente, cada sociedade seguradora envolvida participará com a respectiva indenização individual ajustada,
assumindo o Segurado a responsabilidade pela diferença, se houver.

V. Se a quantia estabelecida no inciso III for maior que o prejuízo vinculado à cobertura concorrente, cada sociedade
seguradora envolvida participará com percentual do prejuízo correspondente à razão entre a respectiva
indenização individual ajustada e a quantia estabelecida naquele inciso.

21.5. A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de participação de cada sociedade
seguradora na indenização paga.

21.6. Salvo disposição em contrário, a sociedade seguradora que tiver participado com a maior parte da indenização
ficará encarregada de negociar os salvados e repassar a quota-parte, relativa ao produto desta negociação, às
demais participantes.

21.7. Esta cláusula não se aplica às coberturas que garantam morte e/ou invalidez.

22. Reintegração do Limite Máximo de Indenização da Cobertura Contratada

Se durante a vigência desta apólice ocorrer um ou mais sinistros pelos quais a Seguradora seja responsável, o Limite
Máximo de Indenização da cobertura contratada relacionada ao item sinistrado ficará reduzido da importância
correspondente ao valor da indenização paga, a partir da data da ocorrência do sinistro, não tendo o Segurado
direito à restituição do prêmio correspondente àquela redução.

Nessa hipótese, desde que expressamente solicitada pelo Segurado e com anuência formal da Seguradora, fica
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facultada a reintegração do limite máximo de indenização da cobertura contratada, mediante cobrança do prêmio
proporcional ao período a decorrer de vigência da apólice, observados os seguintes critérios:

a) A partir da data da ocorrência do sinistro: desde que a solicitação do Segurado seja feita num período não superior
a 5 (cinco) dias úteis após a ocorrência do sinistro.

b) A partir da data da anuência formal da Seguradora: quando a solicitação do Segurado for feita em data posterior
ao período de 5 (cinco) dias úteis após a ocorrência do sinistro.

c) Em qualquer hipótese, o prêmio respectivo será calculado proporcionalmente ao período a decorrer da vigência
da apólice e cobrado por ocasião do pagamento da indenização.

23. Inspeção de Risco

A Seguradora, ou Ressegurador se reservam o direito de proceder, a qualquer tempo, as inspeções e verificações que
julgar necessárias com relação ao presente seguro, para fins de conhecimento e controle do risco e de prevenção de
sinistros. O Segurado se obriga a facilitar tais inspeções e a disponibilizar documentos e esclarecimentos que
venham a ser solicitados, em caso de dúvida fundada e justificável.

Em conseqüência da inspeção do risco, fica reservada à Seguradora o direito de, a qualquer momento da vigência
desta apólice, suspender a cobertura mediante notificação prévia, no caso de ser constatada qualquer situação grave
ou de iminente perigo ou que não tenham sido tomadas pelo Segurado, após sua constatação, as providências cabíveis
ou recomendáveis para sanar tal situação. A cobertura poderá ser restabelecida por decisão expressa da Seguradora,
que deverá reembolsar ao Segurado o prêmio correspondente ao período em que a cobertura ficou suspensa, na base
pro-rata temporis.

24. Alteração do Risco

24.1. As alterações a seguir enumeradas, ocorrendo durante a vigência desta apólice, deverão ser imediata e
obrigatoriamente comunicadas por escrito pelo Segurado ou quem representá-lo à Seguradora, para reanálise do
risco e estabelecimento eventual de novas bases do contrato:

a) Correção ou alteração dos dados cadastrais da apólice.
b) Inclusão e exclusão de garantias (coberturas).
c) Alteração da razão social da firma ou transmissão a terceiros de interesse no objeto segurado.
d) Alteração da natureza da ocupação exercida.
e) Desocupação ou desabitação dos prédios segurados ou que contenham os bens segurados por mais de trinta dias.
f) Remoção dos bens segurados, no todo ou em parte, para local diverso do designado na apólice.
g) Quaisquer obras civis de reforma, ampliação ou alteração estrutural do imóvel segurado, admitindo-se porém,

pequenos trabalhos de reparos destinados à manutenção do imóvel cujo valor total da obra não supere 0,5%
(meio por cento) do Limite Máximo de Indenização da cobertura contratada de incêndio.

h) quaisquer outras circunstâncias que agravem o risco.

24.2. A agravação do risco poderá ou não ser aceita pela Seguradora, aplicando-se as seguintes disposições:

a) A Seguradora disporá de 15 (quinze) dias para análise das alterações informadas contados a partir da data em
que recebeu a comunicação do agravamento.

b) Em caso de não aceitação, a Seguradora resolverá o contrato a partir da data subseqüente ao prazo de 30 (trinta)
dias contados a partir da data do recebimento pelo Segurado ou seu representante, da notificação da recusa do
risco alterado. Neste caso a Seguradora deverá restituir ao Segurado o prêmio pago proporcionalmente ao período
a decorrer de vigência da apólice.

c) Em caso de aceitação, a Seguradora proporá ao Segurado a modificação correspondente no contrato de seguro,
dentro do mesmo prazo de 15 (quinze) dias mencionado no item a desta cláusula.

d) O Segurado disporá de 15 (quinze) dias, após o recebimento da proposição, para aceitar ou não.
e) Em caso de não aceitação ou de silêncio do Segurado, a Seguradora, transcorrido este prazo, poderá rescindir o

contrato na data subseqüente ao prazo de 30 dias contados a partir da data de entrega da contraproposta
apresentada pela Seguradora. Neste caso a Seguradora deverá restituir ao Segurado o prêmio pago propor-
cionalmente ao período a decorrer de vigência da apólice.

f) Em caso de aceitação, a Seguradora poderá cobrar proporcionalmente ao período a decorrer.

25. Perda de Direitos

Além dos casos previstos em lei, a Seguradora ficará isenta de qualquer obrigação decorrente deste contrato, nos
seguintes casos:

a) Se o Segurado, seu representante legal, ou o seu corretor de seguros fizerem declarações inexatas, falsas ou
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incompletas, ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio,
ficará prejudicado o direito à indenização, além de estar o Segurado obrigado ao pagamento o prêmio vencido.

b) Se o Segurado, seu representante legal, ou o seu corretor de seguros, por qualquer meio, procurar obter
benefícios ilícitos do seguro a que se refere esta apólice.

c) Se o Segurado transferir direitos e obrigações da empresa segurada a terceiros, sem prévia anuência da
Seguradora.

d) Se for constatado que os riscos foram agravados em razão de o Segurado não haver observado as disposições
constantes da Cláusula 17 - Procedimentos em Caso de Sinistros.

e) Se for constatado que a demora na apresentação dos documentos necessários à regulação do processo de
sinistros e à apuração final do valor a ser indenizado (Cláusula 17 - Procedimentos em Caso de Sinistros)
tenha comprovadamente agravado os riscos ou majorado os prejuízos correspondentes.

f) Se o Segurado, seu representante legal, ou o seu corretor de seguros deixarem de cumprir as obrigações
convencionadas neste contrato.

g) Houver fraude ou tentativa de fraude, simulando um sinistro ou agravando intencionalmente as conseqüências
de um sinistro, para obter indenização.

h) Se o sinistro for devido a dolo do Segurado, beneficiário, representante quer de um quer de outro, ou do seu
corretor de seguros.

i) O Segurado, o seu representante legal ou o seu corretor não comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer
incidente suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto.

j) O Segurado, seu representante legal ou o seu corretor de seguros não comunicar o sinistro ao Segurador logo
que o saiba.

k) Se as inexatidões e ou omissões a que se referem a alínea anterior não decorrer de má-fé do Segurado, a Segu-
radora poderá:

k.1) Na hipótese de não ocorrência do sinistro:
k.1.1) Cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo

decorrido; ou
k.1.2) Permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença do prêmio cabível.
k.2) Na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral:
k.2.1) Cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do prêmio originalmente pactuado,

acrescido da diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido; ou
k.2.2) Permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença do prêmio cabível ou deduzindo-a do valor a

ser indenizado.
k.3) Na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral:
k.3.1) Cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença

do prêmio cabível.
l) O Segurado contratar novo seguro sobre os mesmos interesses e contra os mesmos riscos, sem comunicar

previamente sua intenção à Seguradora.
m)Não observar as Normas Técnicas expedidas pela ABNT, INMETRO e/ou outros órgãos oficiais, bem como reco-

mendações emanadas do fabricante ou ainda todas as normas e regulamentos vigentes para o funcionamento
adequado dos equipamentos.

26. Cancelamento e Recisão

Este seguro será cancelado, ficando a Seguradora isenta de qualquer responsabilidade, no caso de:

a) Prática de ato ilícito ou contrário à lei, fraude ou tentativa de fraude por parte do Segurado, simulando ou
provocando sinistro ou ainda agravando suas conseqüências, para obter indenização indevida ou dificultar
sua elucidação.

b) Uso do estabelecimento segurado para fins diferentes da ocupação constante da apólice, a não ser que tenha
havido prévia comunicação do fato à Seguradora e que ela tenha concordado com a alteração ocorrida.

c) Falta de pagamento de qualquer parcela do prêmio dentro dos prazos previstos na Cláusula 16 - Pagamento
do Prêmio de Seguro destas Condições Gerais.

d) Além das demais situações previstas nestas Condições Gerais, este contrato de seguro será cancelado quando
a indenização, ou a soma das indenizações pagas, atingirem o Limite Máximo de Indenização para as coberturas
especificamente discriminadas e/ou atingir o Limite Máximo de Garantia expressamente estabelecido nesta
apólice, previsto na Cláusula 10 - Limite Máximo de Garantia da Apólice.

Em razão do cancelamento referido não caberá nenhuma devolução de prêmio ao Segurado, nem mesmo quando,
por força da efetivação de um dos riscos cobertos, resulte inoperante, parcial ou totalmente, a cobertura de
outros riscos previstos na apólice.

Não obstante o disposto no item anterior, haverá, no entanto, devolução de prêmio quando se tratar de seguro
por prazo longo (plurianual), caso em que a Seguradora devolverá ao Segurado o prêmio correspondente aos
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anos seguintes ao aniversário da apólice subseqüente à data da ocorrência do sinistro, em base pro rata temporis.

Por outro lado, este contrato poderá ser rescindido total ou parcialmente, a qualquer tempo, mediante acordo entre
as partes contratantes e, neste caso, a Seguradora reterá, do prêmio recebido, observadas as seguintes condições:

a) Se a rescisão for por iniciativa do Segurado, a Seguradora reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos,
no máximo o prêmio calculado de acordo com a tabela de curto prazo prevista no subitem 3 do item b da
Cláusula 16 - Pagamento do Prêmio, constante destas Condições Gerais.

b) Se por iniciativa da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional
ao tempo decorrido.

Os valores a serem restituídos deverão ser atualizados desde a data da rescisão até a efetiva restituição, pela
variação positiva do Índice de Preços ao Consumidor Amplo/Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IPCA/IBGE, ou a contar da data de solicitação quando se tratar de solicitação do Segurado.

27. Sub-rogação de Direitos

Pelo pagamento ou indenização, cujo recibo valerá como instrumento de cessão, a Seguradora ficará sub-rogada,
nos limites do valor respectivo, em todos os direito e ações do Segurado contra aqueles que por ato, fato ou omissão,
tenham causado os prejuízos indenizados ou para eles concorrido.

Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do Segurado, seus descendentes ou
ascendentes, consangüíneos ou afins.

O Segurado não poderá praticar qualquer ato que venha a prejudicar este direito da Seguradora, não podendo,
inclusive, fazer qualquer acordo ou transação sem prévia anuência dela.

28. Prescrição

Os prazos prescricionais serão aqueles determinados em lei.

29. Foro

O foro competente para dirimir litígios relativos a este contrato será o do domicílio do Segurado.

Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes contratantes, será válida a eleição de
foro diverso daquele previsto no item anterior.

30. Correção de Valores

Os valores relativos a este contrato de seguros estão sujeitos à correção monetária e/ou juros moratórios, de acordo
com as seguintes regras:

a) Em caso de endossos com restituição de prêmio, inclusive cancelamento do seguro: os valores a serem restituídos
ao Segurado estarão sujeitos à correção monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA/IBGE, juros
moratórios de acordo com a variação da taxa SELIC, a contar da data de protocolo do pedido de endosso na
Seguradora, até a data do efetivo pagamento ao Segurado.

b) Em caso de devolução do prêmio por proposta recusada: os valores a serem devolvidos ao Segurado estarão
sujeitos à correção monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA/IBGE, juros moratórios de acordo com
a variação da taxa SELIC, a contar da data do aviso de recusa da proposta pela Seguradora, até a data do efetivo
pagamento ao Segurado.

c) Em caso de devolução de valores recebidos indevidamente pela Seguradora: os valores a serem devolvidos ao
Segurado estarão sujeitos à correção monetária, de acordo com a variação positiva do IPCA/IBGE, juros moratórios
de acordo com a variação da taxa SELIC, a contar da data de identificação do crédito na Seguradora, até a data do
efetivo pagamento ao Segurado.

d) Em caso de indenização de sinistros, ocorrida após o prazo previsto na Cláusula 9 - Prejuízos Indenizáveis,
incidirão:

d.1) Correção monetária, a partir da data de ocorrência do sinistro, de acordo com a variação do IPCA/IBGE, e;
d.2) Juros moratórios de acordo com a variação da taxa SELIC, a contar da data de término do prazo contratual para

pagamento da indenização, conforme a Cláusula 9 - Prejuízos Indenizáveis, até a data de pagamento efetivo.

Fica entendido e acordado que as atualizações previstas nesta cláusula, serão efetuadas com base na variação
apurada entre o último índice publicado antes da data de exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele publicado
imediatamente anterior à data da efetiva liquidação.
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III. CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA AS GARANTIAS DESTA APÓLICE

1. Incêndio, Queda de Raio e Explosão de Gás de Uso Doméstico

Riscos Cobertos

a) Incêndio.
b) Queda de raio, mesmo quando não seguida de incêndio. Esta cobertura garante a indenização por perdas e danos

a bens atingidos diretamente por descargas atmosféricas. Estão também amparados os danos a instalações
elétricas e equipamentos eletrônicos afetados por sobretensões decorrentes de queda de raio, onde quer que
esta tenha ocorrido, desde que, a partir da constatação dos danos específicos no equipamento e/ou nas proteções
instaladas, fique caracterizado o efetivo nexo causal entre a queda do raio e o dano.

c) Explosão de gás de uso doméstico, onde quer que tenha ocorrido.

Prejuízos Indenizáveis

a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes de desmoronamento, diretamente resultantes dos riscos cobertos.
c) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivo de força

maior.
d) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em virtude de parali-

sação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos riscos cobertos ocorridos na
área do terreno ou edifício onde estiverem localizados os bens descritos nesta apólice.

Riscos Não Cobertos

a) Prejuízos causados por extravio, roubo ou furto, ainda que direta ou indiretamente tenha concorrido para
tais perdas quaisquer dos riscos previstos no tópico Riscos Cobertos acima.

b) Perdas ou danos causados aos bens segurados quando submetidos a processos industriais de tratamento de
aquecimento ou de enxugo.

c) Perdas ou danos decorrentes de fermentação ou combustão espontânea.
d) Destruição por ordem de autoridade pública, salvo para evitar propagação de incêndio.
e) Perdas ou danos causados por incêndio ou explosão decorrentes direta ou indiretamente de terremoto, erupção

vulcânica, inundação ou qualquer outra convulsão da natureza, exceto vendaval, furacão, ciclone, tornado e
granizo.

f) Perda de dados, instruções eletrônicas ou software de sistemas computacionais.
g) Incêndio decorrente de queimadas em zonas rurais.

Bens Não Compreendidos no Seguro

Danos a fusíveis, relês térmicos, resistências, lâmpadas, válvulas termiônicas (inclusive de Raios-X), tubos de
raios catódicos, contatos elétricos (de contatores e disjuntores), escovas de carbono, materiais refratários de
fornos, bem como os relacionados à manutenção preventiva do bem, mesmo que em conseqüência de risco
coberto.

2. Incêndio, Queda de Raio e Explosão de Qualquer Natureza

Riscos Cobertos

a) Incêndio.
b) Queda de raio, mesmo quando não seguida de incêndio. Esta cobertura garante a indenização por perdas e danos

a bens atingidos diretamente por descargas atmosféricas. Estão também amparados os danos a instalações
elétricas e equipamentos eletrônicos afetados por sobretensões decorrentes de queda de raio, onde quer que
esta tenha ocorrido, desde que, a partir da constatação dos danos específicos no equipamento e/ou nas proteções
instaladas, fique caracterizado o efetivo nexo causal entre a queda do raio e o dano.

c) Explosão de qualquer natureza, onde quer que tenha ocorrido.

Prejuízos Indenizáveis

a) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados exclusivamente ao estabelecimento segurado.
b) Danos materiais decorrentes de desmoronamento, diretamente resultantes dos riscos cobertos.
c) Danos materiais decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção dos salvados, por motivo de força

maior.
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d) Danos materiais decorrentes de deterioração de bens guardados em ambientes especiais, em virtude de parali-
sação do respectivo aparelhamento, desde que resultantes exclusivamente dos riscos cobertos ocorridos na
área do terreno ou edifício onde estiverem localizados os bens descritos nesta apólice.

e) Danos materiais decorrentes dos riscos cobertos causados aos moldes e matrizes, comprovadamente em linha
de produção nos últimos 24 meses anteriores a data de sinistro, e desde que estejam no local de risco contratado
na apólice ou de terceiros excluindo locais de reparo e manutenção. Ex.: ferramentarias, empresas de tratamento
térmico.

Riscos Não Cobertos

a) Prejuízos causados por extravio, roubo ou furto, ainda que direta ou indiretamente tenham concorrido para
tais perdas quaisquer dos eventos previstos no tópico Riscos Cobertos acima.

b) Perdas ou danos causados aos bens segurados quando submetidos a processos industriais de tratamento de
aquecimento ou de enxugo.

c) Perdas ou danos decorrentes de fermentação ou combustão espontânea.
d) Destruição por ordem de autoridade pública, salvo para evitar propagação de incêndio.
e) Perdas ou danos causados por incêndio ou explosão decorrentes direta ou indiretamente de terremoto, erupção

vulcânica, inundação ou qualquer outra convulsão da natureza, exceto vendaval, furacão, ciclone, tornado e
granizo.

f) Perda de dados, instruções eletrônicas ou software de sistemas computacionais.
g) Incêndio decorrente de queimadas em zonas rurais.

Bens Não Compreendidos no Seguro

Danos a fusíveis, relês térmicos, resistências, lâmpadas, válvulas termiônicas (inclusive de Raios-X), tubos de
raios catódicos, contatos elétricos (de contatores e disjuntores), escovas de carbono, materiais refratários de
fornos, bem como aqueles relacionados à manutenção preventiva do bem, mesmo que em conseqüência de evento
coberto.

3. Alagamento

Riscos Cobertos

a) Entrada de água nos edifícios proveniente de aguaceiro, tromba d�água ou chuva, seja ou não conseqüente da
obstrução ou insuficiência de esgotos, galerias pluviais, desaguadouros e similares.

b) Enchentes.
c) Água proveniente de ruptura de encanamentos, canalizações, adutoras e reservatórios que não pertençam ao

próprio imóvel segurado, nem ao edifício do qual seja o imóvel parte integrante.

Riscos Não Cobertos

a) Água de chuva ou neve que tenham penetrado diretamente no interior do edifício através de portas, janelas,
vitrinas, clarabóias, respiradouros ou ventiladores, em função de estarem abertos ou defeituosos.

b) Água de torneira ou registro ainda que deixados abertos inadvertidamente.
c) Roubo ou furto verificado durante ou depois da ocorrência de um dos riscos cobertos, salvo se for contratada

a cobertura específica.
d) Infiltração de água ou outra substância líquida qualquer através de pisos, paredes e tetos, salvo quando

conseqüente de riscos cobertos.

4. Anúncios Luminosos

Riscos Cobertos

Danos materiais causados aos bens segurados por qualquer acidente decorrente de causa externa.

Riscos Não Cobertos

a) Atos de hostilidade, terrorismo ou de guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização,
destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar, e em
geral qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa que
aja por parte de, ou de ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o
governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país, por meio de atos de
terrorismo, guerra revolucionária, subversão ou guerrilhas.
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b) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total dos equipamentos segurados.
c) Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, desarranjo mecânico, corrosão,

incrustação, ferrugem, umidade ou chuva.
d) Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita ou estelionato, praticados contra o patrimônio do

Segurado.
e) Operações de reparo, ajustamentos e serviços de manutenção em geral.
f) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
g) Apropriação ou destruição por força de regulamentos alfandegários.
h) Riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegais.
i) Sobrecarga, isto é, operações com carga cujo peso exceda a capacidade normal da estrutura de suporte.
j) Negligência do Segurado na utilização dos equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis

para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
k) Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, motores,

transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos.
l) Incêndio, raio ou explosão de qualquer natureza e suas conseqüências.
m)Queda, quebra, amassamento ou arranhadura, salvo se decorrentes de acidente coberto por esta apólice.
n) Prejuízos decorrentes exclusivamente de pichação.
o) Painéis de �leds� (pequenas lâmpadas que são acessas em seqüência programada, resultando na apresentação

de textos e imagens).

5. Carga, Descarga, Içamento e Descida

Riscos Cobertos

Perdas e danos causados a maquinismos, equipamentos, mercadorias e matérias-primas do Segurado, decorrentes
de operações de carga, descarga, içamento e descida realizadas em seu estabelecimento ou em estabelecimento de
terceiros.

Esta garantia somente terá validade se:

a) Forem utilizados meios e procedimentos adequados para a realização das operações mencionadas na cláusula
anterior, desde que executadas com supervisão de funcionários do Segurado.

b) Não ficar caracterizada a ocorrência de sobrecarga, isto é, operações com carga cujo peso exceda a capacidade
normal de operação dos equipamentos utilizados.

6. Danos na Fabricação (Work Damage)

Riscos Cobertos

Perdas e danos materiais, de natureza súbita, imprevisível e decorrente de impacto externo como queda, balanço,
colisão, virada, ou semelhantes, exceto as expressamente excluídas nesta Condições Especiais e desde que tais
bens necessitem de reparo, aferição ou reposição.

Bens Cobertos

a) Produtos manufaturados ou montados pelo Segurado, enquanto estiverem sendo manufaturados ou montados no
local segurado ou enquanto estiverem aguardando despacho deste local.

b) Máquinas e equipamentos utilizados nos negócios do Segurado, relacionados diretamente com atividades do
Segurado descritas nas alíneas a e b desta cláusula, exceto equipamentos para içamento, inclusive pontes
rolantes, talhas e guindastes.

Riscos Não Cobertos

a) Perdas ou danos diretamente causados por incêndio, raio, explosão de qualquer natureza, pelo uso da água ou
de outros meios para extinguir incêndio, fumaça, fuligem, substâncias agressivas, roubo e furto, terremoto,
inundação, queda de barreiras (terra ou rocha), aluimento de terreno, alagamento, inundação e queda de
aeronaves.

b) Custos de reposição, reparo ou retificação de defeitos de material, de fabricação e de execução dos produtos
manufaturados.

c) Perdas ou danos resultantes de desarranjo mecânico ou elétrico e do funcionamento dos maquinismos no
local segurado.

d) Perdas ou danos resultantes de quaisquer operações de carga e descarga no local segurado, exceto aquelas
operações necessárias à execução do objeto do contrato firmado pelo Segurado, descritas na cláusula de Bens



24 Allianz Master Empresarial / Condições Gerais

Cobertos destas Condições Gerais.
e) Transporte ou transladação dos bens segurados fora do recinto ou local de funcionamento expressamente

indicado nesta apólice.
f) Perda ou danos causados por quaisquer falhas ou defeitos preexistentes à data de início de vigência deste

seguro e que já eram do conhecimento do Segurado ou seus prepostos, independente de serem ou não do
conhecimento da Seguradora.

g) Atos propositais ou negligência flagrante ou intencional do Segurado e das pessoas responsáveis pela direção
técnica.

h) Arranhões em superfícies polidas ou pintadas.
i) Lucros cessantes ou danos indiretos de qualquer natureza, ainda que conseqüentes de sinistros cobertos pela

apólice, quais sejam:
i.1) Inutilização ou deterioração de matéria-prima e/ou materiais de insumo.
i.2) Produção inferior, qualitativa ou quantitativa, à projetada.
i.3) Multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes de atraso ou interrupção no processo da produção.
i.4) Quaisquer ônus decorrentes de substituição temporária de máquinas sinistradas.
j) Perda ou danos ocorridos durante a instalação inicial ou remoção final de máquinas ou equipamentos,

utilizados, nos negócios do Segurado e em seu local, salvo convenção em contrário.
k) Produção inferior, qualitativa ou quantitativa, à projetada.
l) Multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes de atraso ou interrupção no processo de pro-

dução.
m) Quaisquer ônus decorrentes de substituição temporária de máquinas sinistradas.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Lâminas cortantes, ferramentas para cortar, matrizes, moldes, forros e outras peças ou acessórios semelhantes,
trocáveis ou substituíveis, vidros, porcelanas e outros materiais semelhantes, pneumáticos, cabos rastejantes,
ou canos flexíveis, a menos que tais perdas ou danos sejam conseqüentes de um acidente causado por outras
partes do bem que estejam cobertas.

b) Equipamentos para içamento, inclusive talhas, e guindastes.
c) Locomotivas, caminhões, tróleis e outros veículos.

7. Danos Elétricos

Riscos Cobertos

Danos com fusão, carbonização, queima ou derretimento de fios, enrolamentos, circuitos e aparelhos elétricos e
eletrônicos, por calor provocado por eletricidade gerada artificialmente em decorrência de condição acidental,
súbita e imprevista.

Riscos Não Cobertos

a) Danos decorrentes de eletricidade gerada naturalmente por descargas atmosféricas.
b) Danos elétricos decorrentes de falhas mecânicas (quebras, trincas, amassamentos, etc.).
c) Perda de dados, instruções eletrônicas ou software de sistemas computacionais.
d) Danos decorrentes da inobservância das condições normais de uso e manutenção dos equipamentos ou do

desligamento intencional de dispositivos de segurança.
e) Danos elétricos decorrentes de alagamento, inundação, ressaca ou maremoto.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Fusíveis, relês térmicos, resistências, lâmpadas, válvulas termiônicas (inclusive de Raios-X), tubos de raios
catódicos, contatos elétricos (de contatores e disjuntores), escovas de carbono, materiais refratários de fornos,
bem como aqueles relacionados à manutenção preventiva do bem, mesmo que em conseqüência de evento
coberto.

b) Componentes mecânicos (rolamentos, engrenagens, buchas, correias, eixos e similares) ou químicos (óleos
lubrificantes, gás refrigerante e similares), bem como a mão-de-obra aplicada na reparação ou substituição
desses componentes, mesmo que em conseqüência de risco coberto. São cobertos, no entanto, óleo isolante
elétrico, isoladores elétricos, armários metálicos de painéis elétricos e transformadores e eletrodutos, desde
que diretamente afetados pelo calor gerado no evento.

Observação: a deterioração de material isolante pela ação da idade, uso e estado de conservação dos equipamentos
e instalações é suscetível à aplicação de depreciação para efeito de indenização.
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8. Demolição e Desentulho

Danos Cobertos

Estão amparados por esta garantia, a segundo risco do seguro específico existente:

a) O excesso relativo às despesas amparadas na Cláusula 8 - Sinistro, alínea b, do tópico Observações, das Condições
Gerais da apólice.

b) As despesas com descontaminação de máquinas e instalações, de solo e lençóis freáticos, bombeamentos,
escavações, demolições, desmontagens, desmatamentos, raspagens, escoramentos e remoção de detritos
químicos para incineradores ou locais especiais designados ou não por autoridade pública.

9. Derrame de Água ou outra Substância Líquida de Instalação de Chuveiros Automáticos (Sprinklers)

Riscos Cobertos

Perdas e danos materiais aos bens do Segurado, diretamente causados por infiltração ou derrame de água ou outra
substância líquida contida em instalações de chuveiros automáticos (sprinklers).

A expressão �instalação de chuveiros automáticos� (sprinklers) abrange exclusivamente cabeças de chuveiros
automáticos, encanamentos, válvulas, acessórios, tanques, bombas dos chuveiros e toda a canalização da instalação
particular de proteção contra incêndio, inerente a, e formando parte das instalações de chuveiros automáticos
(sprinklers), ficando excluídos de tais instalações os hidrantes, as bocas de incêndio e qualquer outra instalação de
saída de água conectada ao sistema, salvo se tais instalações se encontrarem especificamente incluídas no seguro,
mediante estipulação expressa nesta apólice.

Riscos Não Cobertos

a) Infiltração ou derrame decorrentes de qualquer causa não acidental.
b) Desmoronamento ou destruição de tanques, suas partes componentes ou seus suportes.
c) Infiltração ou derrame através das paredes dos edif ícios, alicerces ou tubulação de iluminação que não

provenham de instalação de chuveiros automáticos (sprinklers).
d) Inundação, transbordamento ou retrocesso de água de esgotos ou de desaguadouros, ou pela influência de

mares ou de água de qualquer outra fonte que não sejam as instalações de chuveiros automáticos (sprinklers).
e) Incêndio, raio, vendaval, furacão, ciclone, tornado, terremoto ou tremores de terra, explosão ou ruptura de

caldeiras a vapor ou de volantes, descargas de dinamite ou de outros explosivos, nem perdas ou danos
causados direta ou indiretamente por aeronaves e seus equipamentos (quer se encontrem em terra ou no ar)
que não formem parte do conteúdo dos edifícios descritos nesta apólice, nem por objetos que caiam ou se
desprendam de tais aeronaves.

f) Roubo ou furto verificado durante ou depois da ocorrência de qualquer dos riscos cobertos.
g) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total do estabelecimento segurado.
h) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
i) Negligência do Segurado em usar de todos os meios para salvar e preservar os bens do Segurado, durante ou

depois da ocorrência de qualquer dos eventos cobertos.
j) Desmoronamento parcial ou total do edifício, salvo quando resultante dos riscos cobertos.

Suspensão da Cobertura

Ficam suspensas as garantias deste seguro nos seguintes casos:

a) Se as instalações de chuveiros automáticos (sprinklers) não tiverem sido realizadas por firma reconhecida-
mente especializada em instalações de chuveiros automáticos (sprinklers).

b) Se tais instalações tiverem sofrido reparação, conserto, alteração, ampliação ou paralisação decorrentes ou
não de ampliação ou modificação na estrutura dos edifícios onde estejam localizados, a menos que tal
reparação, conserto, alteração, ampliação ou paralisação tenha sido efetuada por firma reconhecidamente
especializada em instalação de chuveiros automáticos (sprinklers).

c) Quando o edifício ou edif ícios descritos se encontrarem vazios ou desocupados durante um período superior
a 10 (dez) dias.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Bens de terceiros recebidos em depósito, consignação ou garantia.
b) Veículos, equipamentos, móveis e material rodante.
c) Manuscritos, plantas, projetos, modelos, debuxos, clichês e croquis.
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10. Derrame ou Vazamento de Material em Estado de Fusão

Riscos Cobertos

Danos materiais causados acidentalmente por extravasamento, vazamento ou derrame de materiais em estado de fusão
de seus normais vasos contenedores ou calhas de corrimento, incluindo o próprio material, ainda que não ocorra incêndio.

Bens Não Compreendidos no Seguro

Danos e falhas preexistentes nos vasos contenedores ou calhas de corrimento que deram origem ao acidente.

11. Desmoronamento

Riscos Cobertos

a) Danos diretamente causados por desmoronamento total ou parcial do estabelecimento segurado, decorrente de
qualquer causa, exceto por incêndio, queda de raio, explosão, tremor de terra, terremoto ou maremoto.

b) Custos de proteção dos bens segurados, diante da iminência de desmoronamento, devidamente caracterizada
por laudo técnico.

Para fins deste seguro, caracteriza-se o desmoronamento parcial somente quando houver o desmo-ronamento de
parede ou de qualquer elemento estrutural, coluna, viga, laje de piso ou de teto.

Riscos Não Cobertos

Não será, portanto, considerado desmoronamento parcial o simples desabamento de revestimentos, marquises,
beirais, acabamentos, efeitos arquitetônicos, telhas e similares. No entanto, os danos sofridos por tais elementos
estarão cobertos desde que sejam conseqüentes de desmoronamento de parede ou de qualquer elemento estrutural
enumerado no parágrafo anterior.

Danos causados a fundações ou alicerce e ao terreno.

12. Deterioração de Mercadorias em Ambientes Frigorificados

Riscos Cobertos

Estão amparados por esta cobertura perdas e danos causados a mercadorias armazenadas em ambientes frigorificados
em conseqüência de:

a) Ruptura, quebra ou desarranjo acidental de qualquer parte do sistema de refrigeração.
b) Alteração ou variação de temperatura da câmara de refrigeração devido a vazamento, descarga ou evaporação

de substância refrigerante contida no sistema de refrigeração.
c) Falta de energia elétrica decorrente de acidente nas instalações da empresa fornecedora, por 24 horas consecu-

tivas ou em períodos alternados, dentro de 72 horas, que perfaça um total de 24 horas de falta de energia, e desde
que decorrentes de um mesmo evento.

d) Danos materiais e despesas decorrentes de providências tomadas para salvamento e proteção dos bens segurados.
e) Desentulho do local.

Riscos Não Cobertos

a) Incêndio, raio ou explosão de qualquer natureza.
b) Vendaval, furacão, ciclone, tornado, inundação, terremoto, tremor de terra, erupção vulcânica ou qualquer

outro cataclismo da natureza.
c) Roubo ou furto verificado durante ou depois da ocorrência de um dos riscos cobertos.
d) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total do estabelecimento segurado.
e) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
f) Danos causados às mercadorias devido a contato ou contaminação por vazamento de substância refrigerante.

13. Diárias pela Interrupção Total da Atividade (Cobertura a Primeiro Risco Absoluto)

Riscos Cobertos

Reembolso das DESPESAS FIXAS diárias decorrentes de interrupção total no giro do negócio do Segurado, sendo esta
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interrupção conseqüente de danos materiais amparados por algum dos eventos a seguir discriminados e
expressamente mencionadas na apólice com seus respectivos limites de indenização por cobertura contratada,
ocorridos no estabelecimento segurado, e que esta Seguradora tenha indenizado ou reconhecida sua responsabilidade
com relação a esses danos.

Eventos Cobertos

a) Incêndio, queda de raio, explosão de gás de uso doméstico.
b) Incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza.
c) Explosão.
d) Vendaval, furacão, fumaça, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves, com impacto de veículos.
e) Vendaval, furacão, fumaça, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves, sem impacto e veículos.
f) Tumultos.
g) Alagamento.
h) Inundação.
i) Danos elétricos.
j) Vazamento de chuveiros automáticos.
k) Deterioração de mercadorias em ambientes frigorificados.
l) Derrame ou vazamento de materiais em estado de fusão.

Entende-se por DESPESAS FIXAS os gastos abaixo discriminados, que tenham caráter fixo e que perdurem mesmo
após a paralisação total do estabelecimento.

Gastos Indenizáveis:     honorários de diretoria, salários de empregados, encargos sociais, indenizações trabalhistas,
luz, força, água, telefone, aluguel do imóvel, impostos, taxas, prêmios de seguro e assinaturas de jornais e revistas,
limitados ao período de paralisação.

Impedimento de Acesso: este seguro cobre também as despesas causadas decorrentes da  interrupção ou perturbação
total no giro de negócios do Segurado, devido a interdição do seu estabelecimento ou do logradouro onde ele
funciona, interdição esta superior à franquia estipulada na apólice, independente do evento ter ocorrido no edifício
onde se encontra o estabelecimento do Segurado ou em outro edifício da vizinhança, desde que:

� O período de paralisação seja maior que a franquia estipulada na apólice.
� A interdição tenha sido determinada por autoridade competente.
� O evento que originou os danos materiais esteja previsto na cobertura de Despesas Fixas.

13.1. Riscos e Eventos Não Cobertos

a) Prejuízos em decorrência de danos materiais não contratados na apólice.
b) Paralisação decorrente de outros eventos que não os mencionados nos eventos cobertos desta cobertura.
c) Diárias referente ao lucro líquido do Segurado.
d) Despesas com instalação em novo local.

13.2. Perda de Direito

Sem prejuízo das hipóteses de perda de direito constantes da Cláusula 26 - Cancelamento e Rescisão, das
Condições Gerais da apólice, o Segurado perderá o direito à indenização em qualquer das seguintes hipóte-
ses:

a) Se por qualquer motivo não quiser continuar com suas atividades normais de comércio ou indústria, ainda que
em locais diferentes dos constantes nesta apólice.

b) Se, sem prévia e expressa concordância da Seguradora, houver alteração da espécie de comércio ou indústria do
Segurado ou ainda da sua natureza, bem como transferência, salvo à legítimo herdeiro, de interesse do Segurado
no objeto deste contrato.

13.3. Período Indenitário

O valor de cada diária corresponderá à média, dos últimos 3 meses, das despesas fixas diárias do Segurado, limitado
a 1/90 (um noventa avos), devendo a indenização ser efetuada a cada 30 dias, observando-se o período indenitário
de três meses consecutivos da interrupção da atividade do Segurado.

A indenização será paga, desde que essas despesas sejam devidamente comprovadas, em parcelas mensais.
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Franquia - Participação do Segurado nos Prejuízos

96 horas - 4 dias

13.4. Exemplo de Indenização

Segue exemplo de indenização para apólice com um local, interrupção total de atividade no mês de agosto por 20
dias, atividade de comércio:

I. Para calcular a indenização de diárias por interrupção total da atividade é necessário que a paralisação do
estabelecimento seja total.

II. Apura-se a média mensal dos últimos 3 meses dos gastos indenizáveis, como segue:

Mês Despesas
Maio R$ 25.000,00
Junho + R$ 20.000,00
Julho + R$ 30.000,00

R$ 75.000,00 / 3 (meses) =  R$ 25.000,00

Média  Mensal R$ 25.000,00

III. Apura-se a média diária

Média Mensal R$ 25.000,00 = R$ 833,33
 30 (dias)

Média  Diária R$ 833,00

IV. Calcula-se o Prejuízo Indenizável:

PI = MD X (dias de interrupção - franquia)

Sendo:
PI = Prejuízos indenizáveis
MD = Média Diária

PI = R$ 833,00 X (20 dias de interrupção - 4 dias de franquia)
PI = R$ 833,00 X 16 (dias)

PI = R$ 13.328,00

14. Equipamentos Arrendados ou Cedidos a Terceiros

Riscos Cobertos

Danos materiais causados aos bens segurados por qualquer acidente de causa externa.

Esta garantia abrange os equipamentos segurados quando nos locais de operação ou de guarda assim como a sua
trasladação fora de tais locais, por autopropulsão ou por qualquer meio de transporte adequado, salvo por helicóptero,
em todo o território nacional.

Riscos Não Cobertos

a) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total dos equipamentos segurados.
b) Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, desarranjo mecânico, corrosão,

incrustação, ferrugem, umidade ou chuva.
c) Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita ou estelionato, praticados contra o patrimônio do

Segurado.
d) Operações de reparos, ajustamentos, revelação, corte, montagem, serviços de manutenção em geral, salvo se

ocorrer incêndio ou explosão, caso em que a Seguradora responderá somente pela perda ou dano causado por
tal incêndio ou explosão.

e) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
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f) Trasladação dos equipamentos segurados entre locais de operação, por helicóptero.
g) Operações de içamento dos equipamentos segurados, ainda que dentro dos locais de operação.
h) Apropriação ou destruição por força de regulamentos alfandegários.
i) Riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegais.
j) Estouros, cortes e outros danos causados a pneumáticos, câmaras de ar, bem como arranhões em superf ícies

polidas ou pintadas, salvo se resultarem de risco coberto por esta apólice.
k) Sobrecarga, isto é, operações com carga cujo peso exceda a capacidade normal de operação dos equipamentos

segurados ou dos veículos utilizados na movimentação desses equipamentos.
l) Negligência do Segurado, arrendatário ou cessionário na utilização dos equipamentos bem como na adoção

de todos os meios razoáveis para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer
sinistro.

m)Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, motores,
transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos, salvo se ocorrer incêndio, caso em que
serão indenizáveis somente os prejuízos causados pelo incêndio conseqüente.

n) Furto simples (sem emprego de violência), desaparecimento inexplicável ou simples extravio.
o) Velamento de filmes virgens (ou expostos, porém não revelados), salvo se resultante de acidente coberto por

esta apólice.
p) Apagamento de fitas gravadas (som e vídeo) por ação de campos magnéticos de qualquer origem.
q) Operação dos equipamentos segurados em obras subterrâneas ou escavação de túneis.
r) Operação dos equipamentos segurados sobre cais, docas, pontes, comportas, píeres, balsas, pontões, embarca-

ções, plataformas (flutuantes ou fixas) e estaqueamentos sobre água, ou em praias, margens de rios, represas,
canais, lagos e lagoas.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Qualquer equipamento instalado permanentemente em veículos, aeronaves e embarcações.
b) Equipamentos estacionários instalados ou depositados ao ar livre ou em subsolo.

Início e Fim da Responsabilidade

A cobertura do presente seguro, em relação a cada equipamento arrendado ou cedido a terceiros, só se inicia a partir
da data da anuência da Seguradora quanto à aceitação do risco, condicionada ainda a que tenha sido emitido o
documento da cessão ou arrendamento. A cobertura termina na data do vencimento da apólice ou em data anterior,
na hipótese de ocorrer o término do contrato de cessão ou arrendamento ou da eventual devolução, antes daquela
data, do equipamento ao Segurado por qualquer outra causa. Em nenhuma hipótese caberá responsabilidade à
Seguradora por perdas ou danos a equipamentos em circunstâncias diversas das previstas nesta cláusula.

15. Equipamentos Cinematográficos, Fotográficos e de Áudio e Vídeo

Riscos Cobertos

Danos decorrentes de acidentes de causas externas, de natureza súbita e imprevista, nos equipamentos
cinematográficos, fotográficos e eletrônicos de áudio e vídeo, de propriedade do Segurado ou por ele alugados ou
arrendados, quando em uso ou depósito, no estabelecimento segurado.

Por equipamentos entendem-se projetores de todos os tipos, filmadoras, máquinas fotográficas, retroprojetores,
aparelhos de som, videocassetes, televisores e antenas parabólicas.

Riscos Não Cobertos

a) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total dos equipamentos segurados.
b) Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, desarranjo mecânico, corrosão,

incrustação, ferrugem, umidade ou chuva.
c) Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita ou estelionato, praticados contra o patrimônio do

Segurado.
d) Operações de revelação, corte, montagem, reparos, ajustamentos ou serviços de manutenção em geral.
e) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
f) Apropriação ou destruição por força de regulamentos alfandegários.
g) Riscos provenientes de contrabando, transporte ou comércio ilegais.
h) Sobrecarga, isto é, operações com carga cujo peso exceda a capacidade normal de qualquer máquina ou

equipamento usado para suporte ou movimentação do equipamento segurado.
i) Negligência do Segurado na utilização dos equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis

para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
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j) Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados aos dínamos, alternadores, motores,
transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos.

k) Furto simples, sem emprego de violência, desaparecimento inexplicável ou simples extravio.
l) Velamento de filmes virgens (ou expostos porém não revelados), salvo se resultante de acidente coberto por

esta apólice.
m) Apagamento de fitas gravadas (som ou vídeo) por ação de campos magnéticos de qualquer origem.
n) Queda, quebra, amassamento ou arranhadura, salvo se decorrentes de acidente coberto por esta apólice.
o) Incêndio, raio ou explosão de qualquer natureza e suas conseqüências.
p) Qualquer operação de transporte, ou utilização dos equipamentos segurados fora dos locais expressamente

indicados na apólice.

16. Equipamentos Eletrônicos

Riscos Cobertos

Danos a componentes eletrônicos decorrentes de acidentes de causas externas, de natureza súbita e imprevista,
em equipamentos que utilizam transistores e componentes eletrônicos similares no processamento de sinais e
energia elétrica, tais como hardware de computadores, aparelhos de fax, impressoras, equipamentos de diagnóstico
médico, inversores de freqüência, retificadores, painéis de comando e automação, televisores, etc., quando em uso
ou em depósito no estabelecimento segurado.

Riscos Não Cobertos

a) Incêndio, queda de raio ou explosão de qualquer natureza.
b) Danos elétricos causados a instalações elétricas, equipamentos elétricos ou equipamentos eletrônicos.
c) Lucros cessantes e lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes de atraso ou

interrupção no processo de produção.
d) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total do equipamento Segurado.
e) Tumultos, greves e lock-out.
f) Responsabilidade civil.
g) Vendaval, ciclone, furacão, tornado, granizo, queda de aeronaves e impacto de veículos terrestres, fumaça,

fuligem, poeira, umidade e chuva.
h) Alagamento e inundação.
i) Roubo e furto simples ou qualificado.
j) Operações de transporte ou transladação dos bens segurados fora do endereço expressamente indicado

nesta apólice.
k) Qualquer tipo de responsabilidade do fornecedor, fabricante ou de empresa prestadora de serviços de manu-

tenção, perante o Segurado ou seus prepostos, por força de lei ou de contrato.
l) Danos decorrentes de eletricidade gerada naturalmente por descargas atmosféricas.
m) Danos a máquinas e instalações causados por curto-circuito, arco-elétrico e outras manifestações de calor

gerado acidentalmente por eletricidade.
n) Danos a fusíveis, relês térmicos, resistências, lâmpadas, válvulas termiônicas, inclusive de Raios-X, tubos de

raios catódicos, contatos elétricos (de contatores e disjuntores), escovas de carbono, materiais refratários de
fornos, bem como os relacionados à manutenção preventiva do bem, mesmo que em conseqüência de risco
coberto.

o) Danos cujas causas, embora possam estar associadas a fatores externos ou não sejam perceptíveis no uso do
equipamento, não são súbitas, mas cumulativas e de agravamento ao longo do tempo, tais como corrosão,
cavitação, fadiga, incrustação, ferrugem ou oxidação.

p) Perda de dados, instruções eletrônicas ou software de sistemas computacionais.
q) Danos decorrentes da inobservância das condições normais de uso e manutenção dos equipamentos ou do

desligamento intencional de dispositivos de segurança.
r) Danos que, embora súbitos e imprevistos, decorrem de falhas de componentes eletrônicos com causa não

associada a fatores externos, sem manifestação de danos específicos nas interfaces de sinal, fontes de
alimentação e suas proteções.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Cabos de alimentação de energia elétrica que não façam parte integrante do equipamento eletrônico segurado.
b) Cabos externos de transmissão de dados entre equipamentos de processamento instalados em prédios distintos.
c) Fitoteca (arquivo de fitas magnéticas) e dados em processamento.
d) Qualquer dispositivo ou equipamento auxiliar que não esteja conectado aos bens segurados.
e) Materiais e peças auxiliares (como disquetes, fitas e formulários para impressão).
f) Software de qualquer natureza.
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17. Equipamentos em Exposição

Riscos Cobertos

Danos decorrentes de acidentes de causas externas, de natureza súbita e imprevista, causados a equipamentos ou
bens do Segurado durante o período em que estiverem em exposição, dentro de recintos de feiras, de amostras ou
exposições, ou durante o translado de ida até o local da exposição e de volta ao local de origem, ou para onde se
destinar.

Riscos Não Cobertos

a) Lucros cessantes por paralisação temporária ou cancelamento definitivo da exposição.
b) Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, desarranjo mecânico, corrosão,

incrustação, ferrugem, umidade ou chuva.
c) Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita ou estelionato, praticados contra o patrimônio do

Segurado.
d) Operações de reparo, ajustamentos, serviços de manutenção em geral, a menos que seguidas de incêndio ou

explosão, caso em que a Seguradora responderá somente por perda ou dano causado por tal incêndio ou
explosão.

e) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
f) Apropriação ou destruição por força de regulamento alfandegário.
g) Riscos provenientes de contrabando ou transporte e comércio ilegais.
h) Estouros, cortes e outros danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem como arranhões em superf ícies

polidas ou pintadas, salvo se resultarem de risco coberto por esta apólice.
i) Sobrecarga, isto é, operações com carga cujo peso exceda a capacidade normal de levantamento de qualquer

equipamento utilizado na movimentação dos bens segurados.
j) Negligência do Segurado na utilização dos equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis

para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
k) Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados a dínamos, alternadores, motores,

transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos, salvo se ocorrer incêndio, caso em que
serão indenizáveis somente os prejuízos causados pelo incêndio conseqüente.

l) Furto simples (sem emprego de violência), desaparecimento inexplicável ou simples extravio.
m)Queda, quebra, amassamento ou arranhadura, salvo se decorrentes de risco coberto, devidamente caracte-

rizado.

18. Equipamentos Estacionários

Riscos Cobertos

Danos materiais causados aos bens segurados por qualquer acidente de causa externa, quando em uso ou depósito
no estabelecimento segurado.

Por equipamentos estacionários entendem-se máquinas e equipamentos industriais, comerciais, médico-odontoló-
gicos, de escritório, telefonia e comunicações quando instalados para operação permanente no endereço segurado.

Riscos Não Cobertos

a) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total do equipamento segurado.
b) Lucros cessantes e lucros esperados, multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes de atraso ou

interrupção no processo de produção.
c) Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, desarranjo mecânico, corrosão,

incrustação, ferrugem, umidade ou chuva.
d) Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita ou estelionato, praticados contra o patrimônio do

Segurado.
e) Operações de reparo, ajustamento ou serviços de manutenção em geral.
f) Qualquer operação de içamento, transporte ou transladação dos equipamentos segurados.
g) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
h) Apropriação ou destruição por força de regulamento alfandegário.
i) Riscos provenientes de contrabando ou transporte e comércio ilegais.
j) Queda, quebra, amassamento ou arranhadura, salvo se decorrentes de acidente coberto por esta apólice.
k) Sobrecarga, isto é, operações com carga que exceda a capacidade normal de operação do equipamento segurado.
l) Negligência do Segurado na utilização dos equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis

para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
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m) Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados a dínamos, alternadores, motores,
transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos.

n) Incêndio, raio ou explosão de qualquer natureza e suas conseqüências.
o) Alagamento e inundações.
p) Furto simples (sem emprego de violência), desaparecimento inexplicável ou simples extravio.

19. Equipamentos Móveis

Riscos Cobertos

Danos materiais causados aos bens segurados por qualquer acidente de causa externa.

Por equipamentos móveis entendem-se aqueles destinados a serviços de nivelamento, escavação e compactação
de terra, concretagem e asfaltamento, estaqueamento, britagem, solda, sucção e recalques, compressores, geradores,
guinchos, guindastes, empilhadeiras, equipamentos agrícolas e veículos dart. Estão abrangidos também os
equipamentos quando em canteiros de obras, propriedades agrícolas ou locais de guarda, assim como sua
transladação fora de seus locais costumeiros, por autopropulsão ou qualquer meio de transporte adequado, salvo
por helicópteros, em todo o território nacional.

Riscos Não Cobertos

a) Lucros cessantes por paralisação parcial ou total do equipamento segurado.
b) Desgaste natural causado pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio, desarranjo mecânico, corrosão,

incrustação, ferrugem, umidade ou chuva.
c) Furto qualificado, roubo, extorsão, apropriação indébita ou estelionato, praticados contra o patrimônio do

Segurado.
d) Operações de reparo, ajustamento ou serviços de manutenção em geral.
e) Demoras de qualquer espécie ou perda de mercado.
f) Transladação de equipamento segurado entre áreas de operação ou locais de guarda, por helicópteros.
g) Operações de içamento de equipamento segurado ainda que dentro do canteiro de obras ou local de guarda.
h) Apropriação ou destruição por força de regulamentos alfandegários.
i) Riscos provenientes de contrabando ou transporte e comércio ilegais.
j) Estouros, cortes e outros danos causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem como arranhões em superf ícies

polidas ou pintadas, salvo se resultarem de risco coberto por esta apólice.
k) Sobrecarga, isto é, operações com carga que exceda a capacidade normal de operação do equipamento segu-

rado.
l) Negligência do Segurado na utilização dos equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis

para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
m) Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos causados a dínamos, alternadores, motores,

transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos, salvo se ocorrer incêndio, caso em que
serão indenizáveis somente os prejuízos causados pelo incêndio conseqüente.

n) Furto simples (sem emprego de violência), desaparecimento inexplicável ou simples extravio.
o) Operação de equipamento segurado em obra subterrânea ou escavação de túnel.
p) Operação de equipamento segurado sobre cais, docas, pontes, comportas, píeres, balsas, pontões, embarcações,

plataformas (flutuantes ou fixas) e estaqueamentos sobre água, ou em praias, margens de rios, represas,
canais, lagos e lagoas.

20. Explosão

Riscos Cobertos

Danos causados ao estabelecimento segurado decorrentes de explosão de qualquer natureza, onde quer que a
explosão tenha ocorrido.

21. Fidelidade de Empregados

Riscos Cobertos

Prejuízos conseqüentes de crimes contra o patrimônio do Segurado, conforme definidos pelo Código Penal Brasileiro,
praticados por seus empregados no exercício de suas funções.

Esta cobertura, para fins de indenização, somente será caracterizada pela instauração e conclusão de inquérito
policial apurando o delito praticado por empregado infiel, ocorrido durante a vigência da apólice.
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Definições

Empregado: pessoa física que presta serviços de natureza não eventual ao Segurado, sob a dependência deste
mediante salário, na forma estabelecida pela Consolidação das Leis do Trabalho.

Patrimônio do Segurado: valores e bens de propriedade do Segurado ou de terceiros, sob guarda e custódia do
Segurado e pelos quais ele seja legalmente responsável.

Riscos Não Cobertos

a) Valor estimativo de qualquer bem integrante do patrimônio do Segurado.
b) Sinistro que não tenha ocorrido ou não tenha se iniciado durante a vigência da apólice.
c) Sinistro que não tenha sido descoberto pelo Segurado no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias da data de

sua ocorrência ou de seu início.
d) Sinistro que não tenha sido descoberto pelo Segurado no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que, por

morte ou demissão, ausência ou qualquer outro motivo, tenha cessado o vínculo entre o Segurado e o
funcionário autor do delito.

e) Sinistro resultante, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, de ato ilícito ou desonesto de qualquer
dirigente do Segurado, de seus ascendentes, descendentes ou cônjuge, entendendo-se como dirigente o ocupante
de cargo por indicação dos participantes em contrato social ou de assembléia geral, em caráter definitivo ou
não.

22. Flutuante em Locais Especificados

Riscos Cobertos

Danos materiais decorrentes de incêndio, raio ou explosão sobre qualquer bem flutuante entre os locais especificados
na apólice.

A distribuição da verba flutuante pelos riscos por ela abrangidos será feita proporcionalmente às respectivas
deficiências, isto é, proporcionalmente às diferenças entre os valores em risco e os respectivos seguros específicos
eventualmente em vigor.

23. Impacto de Veículos Terrestres e Aéreos

Riscos Cobertos

Danos causados ao estabelecimento segurado por colisão involuntária de veículos terrestres e aéreos, quer disponham
ou não de tração própria.

Bens Não Compreendidos no Seguro

Veículos, equipamentos e máquinas que possuam ou não tração própria e aeronaves do Segurado ou de terceiros,
salvo quando se tratar mercadorias inerentes à atividade do Segurado.

24. Lucros Cessantes

24.1. Garantias de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas

A cobertura de Lucro Cessantes pode ser contratada optando-se por uma das seguinte formas:

I) Perda de lucro bruto, sendo o lucro líquido somado às despesas fixas e realização de gastos adicionais.
II) Perda de lucro líquido somado a despesas especificadas e realização de gastos adicionais.
III) Perda de lucro líquido  e realização de gastos adicionais.
IV) Despesas fixas e realização de gastos adicionais.

Deve ser considerado que tais perdas, despesas e a realização de gastos adicionais sejam decorrentes de interrupção
ou perturbação no giro do negócio do Segurado, nos locais contratados na apólice, sendo esta interrupção ou perturbação
no giro do negócio conseqüentes de danos materiais amparados por algum dos eventos adiante mencionados e que
esta Seguradora tenha indenizado ou reconhecida sua responsabilidade com relação a esses danos.

Fica entendido e acordado que os gastos adicionais  não compreendem despesas com instalação em novo local
com a finalidade do Segurado retornar, com a maior brevidade possível, às suas atividades normais, após a
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ocorrência do evento coberto que impossibilite a recuperação do local primitivo. A cobertura para estes gastos
com instalação em novo local poderá ser concedida mediante contratação de cobertura adicional específica.

24.2. Cobertura Básica Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas

Eventos  Cobertos

Perda de Lucros Líquido e/ou Despesas Fixas e     realização de gastos adicionais decorrentes da  interrupção ou
perturbação no giro de negócios do Segurado, em conseqüência de sinistro de danos materiais, decorrentes de
eventos que estiverem expressamente mencionados na apólice com seus respectivos Limites de Indenização por
Cobertura Contratada, ocorrido no estabelecimento segurado, pelos eventos a seguir discriminados:

m) Incêndio, queda de raio, explosão de gás de uso doméstico.
n) Incêndio, queda de raio, explosão de qualquer natureza.
o) Explosão.
p) Vendaval, furacão, fumaça, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves, com impacto de veículos.
q) Vendaval, furacão, fumaça, ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves, sem impacto de veículos.
r) Tumultos.
s) Alagamento.
t) Inundação.
u) Danos elétricos.
v) Vazamento de chuveiros automáticos.
w) Deterioração de mercadorias em ambientes frigorificados.
x) Derrame ou vazamento de materiais em estado de fusão.

Está prevista também nesta cobertura, a perda de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas e realização de gastos adicionais
decorrentes da  interrupção ou perturbação no giro de negócios do Segurado, devido a  interdição do seu
estabelecimento ou do logradouro onde ele funciona independente do evento ter ocorrido no edifício onde se
encontra o estabelecimento do Segurado ou em outro edifício da vizinhança, desde que:

� O período de paralisação seja maior que a franquia estipulada na apólice.
� A interdição tenha sido determinada por autoridade competente.
� O evento que originou os danos materiais esteja previsto na cobertura de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas.

24.3. Coberturas Adicionais Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas

Fica facultado ao Segurado a contratação destas coberturas adicionais, mediante verba própria, respeitando�se o
limite de indenização da cobertura básica de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas e seus eventos cobertos, contratados
na apólice.

I) Honorários de Peritos Contadores

Riscos  Cobertos:          honorários de peritos contadores que venham a assessorar o Segurado. O Limite Máximo de
Contratação desta cobertura é de até 1% do Limite de Indenização especificado na apólice para a cobertura de
Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas.

A aplicação dessa cobertura não é automática e deverá ser previamente discutida, justificada e acordada junto à
Seguradora. A fixação dos honorários, estará condicionada às regras vigentes por ocasião do sinistro, estabelecidas
pelo Ressegurador Nacional.

II) Despesas com Instalação em Novo Local

Riscos Cobertos:  despesas com instalação em novo local, ou seja, despesas que o Segurado efetuar com sua
instalação em novo ponto, a fim de que suas atividades voltem o mais depressa possível ao normal, após a
ocorrência de evento coberto que impossibilite a operação no local primitivo, ficando, assim, garantidos os
gastos incorridos em obras de adaptação, bem como o fundo de comércio que o Segurado pagar a outrem, se deste
obtiver o ponto, desde que seu valor esteja razoavelmente próximo do valor do ponto que antes lhe pertencia.

Nesta cobertura, ficam excluídas as despesas com pagamento de aluguel do novo local.

24.4. Riscos Não Cobertos - Cobertura Básica e Adicionais de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas

� Prejuízos em decorrência de Danos Materiais não contratados na apólice.
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� Prejuízos decorrentes da  paralisação de equipamentos para limpeza e manutenção, quando estes serviços
não forem  decorrentes direta ou indiretamente dos eventos cobertos.

� A agravação de prejuízos acarretados pela insuficiência de seguro de Danos Materiais.
� Paralisação decorrente de outros eventos que não os mencionados nos eventos cobertos desta cobertura.

24.5. Cláusulas Referentes ao Tipo de Negócio do Segurado - Comércio, Serviço ou Indústria

Fica entendido e acordado que:

I) Quando a atividade do Segurado for comércio ou serviço, serão consideradas, para efeito de indenização, defi-
nições e disposições da especificação Movimento de Negócios do item 23.5.1 - Definições e Especificações de
Acordo com o Tipo de Negócio do Segurado.

II) Quando a atividade do Segurado for indústria, serão consideradas simultaneamente as definições e disposições
da especificações Movimento de Negócios e Produção do item 23.5.1 - Definições e Especificações de Acordo com
o Tipo de Negócio do Segurado, com a seguinte consideração:
No caso de qualquer risco coberto atingir somente os produtos acabados, os prejuízos serão apurados com base
nas definições e disposições da especificação Movimento de Negócios e, na hipótese de causar interrupção ou
diminuição da produção nas seções indústriais, quer haja ou não estoque de produtos acabados, os prejuízos
serão apurados com base nas definições e disposições da  especificação Produção (Valor de Venda), levando em
conta, porém, a real perda de lucro a que possa conduzir à diminuição ocorrida.

24.5.1. Definições e Especificações de Acordo com o Tipo de Negócio do Segurado

I)   Especificação de Movimento de Negócios - Comércio e Serviços

Movimento de Negócios:      total das quantias pagas ou devidas ao Segurado por mercadorias vendidas ou por
serviços prestados no curso das atividades do Segurado nos locais mencionados na apólice.

Valor em Risco: resultado apurado mediante a aplicação da percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas
ao valor do movimento de negócios padrão correspondente ao período indenitário máximo estipulado na apólice.
Na apuração do valor em risco, deverá ser observada a disposição geral Tendências do Negócio e Ajustamentos,
levadas em conta as tendências e ajustamentos cabíveis dentro do período indenitário. Dessa forma, será
tomado como padrão, para determinação do valor em risco, o resultado que o Segurado obteria durante todo o
período indenitário fixado na apólice se não tivesse ocorrido o sinistro.

Movimento de Negócios Padrão:     movimento de negócios durante os mesmos meses do período indenitário, no
ano anterior ao do evento.

Queda de Movimento de Negócios:      diferença apurada entre o movimento de negócios padrão e o movimento de
negócios verificado durante o período indenitário.

Percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas:     relação percentual do Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas
sobre o movimento de negócios durante o último exercício financeiro anterior à data do evento.

Importância Pagável:      as importâncias pagáveis, sujeitas às condições desta apólice, serão o resultado das
seguintes apurações:

a) Com referência à perda de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas: a importância resultante da aplicação da
percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas à queda de movimento de negócios, decorrente de risco
coberto. No cálculo desta Importância Pagável, devem ser consideradas as possíveis reduções das despesas
ocorridas durante o período de paralisação, limitadas ao período indenitário.

b) Com referência aos gastos adicionais: aqueles que, pelo fato de terem sido efetuados, tenham evitado ou
atenuado a redução do movimento de negócios, durante o período indenitário, observado o disposto no
tópico acima. Em qualquer caso, a importância correspondente a esses gastos não deverá exceder, em hipótese
alguma, a importância resultante da aplicação da percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas à
redução assim evitada.

II) Especificação de Produção (Valor de Venda) - Indústria

Produção:     valor total da venda dos produtos manufaturados nos locais mencionados na apólice.

Valor em Risco:     resultado apurado mediante a aplicação da percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas
ao valor da produção padrão correspondente ao período indenitário máximo estipulado na apólice. Na apuração
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do valor em risco, deverá ser observada a disposição geral Tendências do Negócio e Ajustamentos, levadas em
conta as tendências e ajustamentos cabíveis dentro do período indenitário. Desta forma, será tomado como
padrão, para determinação do valor em risco, o resultado que o Segurado obteria durante todo o período indenitário
fixado na apólice se não tivesse ocorrido o sinistro.

Produção Padrão:      valor total de venda dos produtos manufaturados durante os mesmos meses do período
indenitário, no ano anterior ao do evento.

Queda de Produção:     diferença apurada entre a produção padrão e a produção verificada durante o período
indenitário.

Percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas:     relação percentual do Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas
sobre o valor de venda da produção, durante o último exercício financeiro anterior à data do evento.

Importância Pagável: as importâncias pagáveis, sujeitas às condições desta apólice, serão o resultado das
seguintes apurações:

a) Com referência à perda de Lucro Líquido e/ou Despesa Fixas: a importância resultante da aplicação da per-
centagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas à queda de produção, decorrente de risco coberto. No cálculo
desta Importância Pagável, devem ser consideradas possíveis as reduções das despesas ocorridas durante o
período de paralisação, limitadas ao período indenitário.

b) Com referência aos gastos adicionais: aqueles que, pelo fato de terem sido efetuados, tenham evitado ou
atenuado a redução da produção, durante o período indenitário, observado o disposto no tópico acima. Em
qualquer caso, a importância correspondente a esses gastos não deverá exceder, em hipótese alguma, a
importância resultante da aplicação da percentagem de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas à redução assim
evitada.

24.5.2. Riscos com Atividades em Vários Locais Contratados na Apólice

Fica entendido e acordado que, sobre a perda de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas ou Despesas Especificadas
sofrida por qualquer das empresas contratadas neste seguro, consequentes de evento coberto, ocorrido nos locais
por elas ocupados e contratados na apólice, deverá ser considerada a interdependência entre elas. Na hipótese de
a interrupção ou perturbação no giro dos negócios de uma das empresas seguradas provocar acréscimo no giro de
negócios de outra do grupo, a apuração da importância pagável será feita levando em conta a perda que, em
conjunto, as empresas tenham sofrido com o evento coberto.

O valor em risco será o somatório dos valores em risco de cada uma das empresas, apurado conforme as definições
e disposições da apólice, e que a importância pagável (perda de Lucro  Líquido e/ou Despesas Fixas e Gastos
Adicionais) será apurada, separadamente, empresa por empresa, desde que os controles contábeis/financeiros do
Segurado assim o permitam.

24.5.3. Tendências do Negócio e Ajustamento

Na aplicação dos conceitos constantes em todas as definições e disposições deverão ser feitos os ajustamentos
necessários, considerando-se a tendência da marcha das atividades do negócio, suas variações e as circunstâncias
especiais que as afetaram, quer antes quer depois do evento, ou que as teriam afetado se o evento não tivesse
ocorrido, de modo que os dados assim ajustados representem, tão aproximadamente quanto possível, o resultado
que seria alcançado durante o período indenitário se o evento não tivesse ocorrido.

24.6. Rateio por Valor em Risco Apurado (VR)

Se 80% do valor em risco apurado de acordo com os critérios das especificações Movimento de Negócios e Produção
(Valor de Venda) for superior ao valor em risco declarado quando da contratação do seguro, o Segurado será
considerado responsável pela diferença existente e estará, portanto, sujeito ao mesmo risco da Seguradora. Neste
caso, a importância pagável será rateada entre a Seguradora e o Segurado, proporcionalmente a 100% do valor em
risco apurado e ao valor em risco declarado na apólice.

O rateio aplica-se, também, à importância pagável a título de gastos adicionais ou extraordinários.

24.7. Franquia

Correrão, sempre, por conta do Segurado, os prejuízos indenizáveis e fixados de acordo com os seguintes
critérios:
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a) Apuração com base na especificação Produção a Preços de Venda do item indenização: as primeiras horas, até
o limite estipulado na apólice, com verificação, por ocasião da apuração final dos prejuízos, da real queda
de movimento de negócios, com o valor correspondente ao número de dias da franquia estabelecida na
apólice.

b) Apuração com base na especificação Movimento de Negócios do item indenização: as primeiras horas até o
limite estipulado na apólice, computados apenas dias úteis, contadas a partir da zero hora do dia em que tiver
início a queda do movimento de negócios, em conseqüência do sinistro.

24.8. Perda de Direito

Além dos casos de nulidade ou caducidade constantes nesta apólice ou previstos em lei, o Segurado perderá o direito
à indenização em qualquer das seguintes hipóteses:

a) Se por qualquer motivo não quiser continuar com suas atividades normais de comércio, serviço ou indústria,
ainda que em locais diferentes dos constantes nesta apólice.

b) Se deixar de apresentar os livros comerciais devidamente escriturados com observância das formalidades e dos
prazos legais e os documentos indispensáveis à comprovação da reclamação apresentada.

24.9. Critérios de Indenização

24.9.1. Apuração do Prejuízo

O contrato de seguro de Lucro Líquido/Despesas Fixas parte do princípio que a atividade de uma empresa se reflete
em seu movimento de negócios e, deste modo, a ocorrência de qualquer evento coberto, que afete sua operação,
deverá ser mensurada pela redução provocada na receita Queda do Movimento de Negócios.

Desta queda apurada, o seguro de Lucro Líquido/Despesas Fixas indenizará a parte proporcional que o representa
dentro do Movimento de Negócios.

A indenização considerará várias etapas, desde a ocorrência do evento:

� O reconhecimento, por parte desta Seguradora da cobertura de danos materiais e dos efeitos físicos conseqüentes
do evento coberto.

� A observação do comportamento do Movimento de Negócios da Empresa Segurada, para avaliação da perturbação
ou paralisação verificada.

� O estabelecimento dos valores que servirão de base para a indenização: Valor em Risco, Percentagem de Lucro
Líquido/Despesas Fixas, Movimento de Negócios Padrão e  Queda do Movimento de Negócios, os quais conduzirão
ao prejuízo suportado.

� A apuração da indenização final, já então considerados os Gastos Adicionais efetuados, a Franquia e a eventual
aplicação da Cláusula de Rateio.

24.9.2. Considerações Referentes a Contratação da Garantia de Lucro Líquido e/ou Despesas Fixas

I) Lucro Líquido:     no caso do seguro cobrir apenas o Lucro Líquido, somente, este será o elemento base para apura-
ção dos prejuízos havidos e da indenização devida, de acordo com as definições e disposições constantes nesta
apólice.

II) Despesas Fixas:      no caso do seguro cobrir apenas Despesas Fixas, somente estas serão o elemento base para
apuração dos prejuízos havidos e da indenização devida, de acordo com as definições e disposições constantes
nesta apólice.

III)Lucro Bruto: no caso do seguro cobrir Lucro Bruto, será considerada como elemento base para  apuração dos
prejuízos a soma do Lucro Líquido do Segurado mais as Despesas Fixas ou  Especificadas.

Na apuração dos prejuízos, será tomada por base a proporção da parte interrompida em relação às atividades
normais do Segurado e a queda no movimento de negócio, resultantes dessa interrupção, limitando-se ao período
indenitário contratado na apólice.

24.9.3. Riscos com Atividades em Vários Locais não Contratados na Apólice

Fica entendido e acordado que , se durante o período indenitário, por força da ocorrência de risco coberto por esta
apólice, forem produzidas ou vendidas mercadorias ou prestados serviços, também em locais diferentes dos
mencionados nesta apólice, em proveito das atividades do Segurado, quer por terceiros agindo por conta dele, serão
tomadas em consideração as quantias recebidas ou a receber, resultantes de tais atividades, ao se calcular a
produção ou as vendas efetivas relativas ao período indenitário.
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24.9.4. Limitação da Indenização de Gastos Adicionais

Quando não houver a contratação da garantia de Lucro Líquido somado às Despesas Fixas na sua integridade, a
cobertura de Gastos Adicionais determinada nas alíneas b do tópico 24.5.1 - Definições e Especificações de
Acordo com o Tipo de Negócio do Segurado, sofrerá redução nas proporções a seguir estipuladas:

1. Se contratada a garantia de Lucro Líquido e Despesas Especificadas: as importâncias apuradas deverão ser redu-
zidas na proporção entre a soma do Lucro Líquido com as Despesas Especificadas e a soma do Lucro Líquido com
todas as Despesas Fixas, considerando os valores da contabilidade do Segurado no exercício:

PGA = GA  x LL + DE
LL + DF

2. Se contratada somente a Garantia de Lucro Líquido: as importâncias apuradas deverão ser reduzidas na proporção
entre o Lucro Líquido e a soma do Lucro Líquido com todas as Despesas Fixas, considerando os valores da
contabilidade do Segurado no exercício:

PGA = GA  x LL
LL + DF

3. Se contratada somente a Garantia de Despesas Especificadas: as importâncias apuradas deverão ser reduzidas
na proporção entre a soma do Lucro Líquido com as Despesas Especificadas e a soma do Lucro Líquido com todas
as Despesas Fixas, considerando os valores da contabilidade do Segurado no exercício:

PGA = GA  x DE
LL +DF

4. Se contratada somente a Garantia de Despesas Fixas: as importâncias apuradas deverão ser reduzidas na pro-
porção entre Despesas Fixas e a soma do Lucro Líquido com todas as Despesas Fixas, considerando os valores da
contabilidade do Segurado no exercício     contabilidade do Segurado no exercício:

PGA = GA  x DF
LL +DF

Sendo:
PGA = Pagamento de Gastos Adicionais.
GA = Gastos Adicionais.
DE = Despesas Especificadas Apuradas.
DF = Despesas Fixas Apuradas.
LL = Lucro Líquido Apurado.

24.10. Exemplos de Indenização

24.10.1. Segue roteiro de cálculo de indenização para apólice com um local Segurado,  com garantia de Lucro
Líquido e Gastos Adicionais, e atividade de Comércio.

Para que se calcule a indenização de Lucro Líquido são necessárias as apurações do Valor em Risco (VR) e os
Prejuízos, como segue:

I) Deverão ser considerados os conceitos do item 24.5.1 - Definições e Especificações de Acordo com o Tipo de
Negócio do Segurado, (I) Especificação de Movimento de Negócios - Comércio e Serviços, os quais devem receber
o  tratamento a seguir:

P = %LL   x   (MNp - MN)

Sendo:
P = Prejuízo Bruto de Franquia.
%LL = Relação percentual do Lucro Líquido sobre o Valor de Venda apurado durante o último exercício

financeiro anterior à data do evento.
MNp = Movimento de Negócios ou Produção Padrão - giro de negócios durante os mesmos meses do período

indenitário, no ano anterior ao do evento.
MN = Movimento de Negócios ou Produção verificado durante o período indenitário, imediatamente após

a paralisação parcial ou total do negócio em decorrência do sinistro.
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II) O cálculo de prejuízos indenizáveis:

PI = P  -  F

Sendo:
PI = Prejuízos indenizáveis.
P = Prejuízos.
F = Franquia.

III)Cálculo final de indenização se não houver penalização do Segurado devido a Cláusula de Rateio item 24.6 -
Rateio por Valor em Risco Apurado (VR):

I = PI

Sendo:
I ===== Indenização.

IV)Cálculo final de indenização se houver penalização do Segurado devida à Cláusula de Rateio item 24.6 - Rateio
por Valor em Risco Apurado (VR):

I = PI  x VRD
VRA

Sendo:
I = Indenização.
VRA = Valor em Risco Apurado.
VRD ===== Valor em Risco Declarado na apólice.

Para o cálculo de indenização de Gastos Adicionais são necessárias as apurações dos Prejuízos e do Valor em
Risco (VR), este conforme itens III e IV anteriores, como segue:

PGA = GA  x LL I = PGA  x VRD somente se o VRA for maior do que o VRD
LL+ DF VRA

ou

I = PGA     somente se o VRA for menor ou igual ao VRD

Sendo:
PGA ===== Pagamento de Gastos Adicionais I = Indenização
GA = Gastos Adicionais VRA = Valor em Risco Apurado
LL = Lucro Líquido Apurado VRD = Valor em Risco Declarado na apólice
DF = Despesas Fixas Apuradas

24.10.2. Segue roteiro de cálculo de indenização para apólice com dois locais interdependentes, considerando-se
que houve sinistro somente em um dos locais, contratação da garantia de Lucro Líquido e Gastos Adicionais, e
atividade de Comércio.

Para que se calcule a indenização de Lucro Líquido são necessárias as apurações do Valor em Risco (VR), considerando
os dois locais e os Prejuízos, como segue:

I) Deverão ser considerados os conceitos do item 24.5.1 - Definições e Especificações de Acordo com o Tipo de Negócio do
Segurado, (I) Especificação de Movimento de Negócios - Comércio e Serviços, devem receber o tratamento a seguir:

P = %LL   x    (MNp2 � MN2)

Sendo:
P = Prejuízo Bruto de Franquia.
%LL = Relação percentual do Lucro Liquido sobre o Valor de Venda da produção apurado, durante o último

exercício financeiro anterior à data do evento, considerando os dois locais.
MNp2 = Movimento de Negócios ou Produção Padrão - giro de negócios, referente aos dois locais, durante os

mesmos meses do período indenitário, no ano anterior ao do evento.
MN2 = Movimento de Negócios ou Produção, referente aos dois locais, verificado durante o período indeni-

tário, imediatamente após a paralisação parcial ou total do negócio em decorrência do sinistro.
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II) O cálculo de prejuízos indenizáveis:

PI = P  -  F

Sendo:
PI = Prejuízos indenizáveis.
P = Prejuízos.
F = Franquia do local sinistrado.

III) Cálculo final de indenização se não houver penalização ao Segurado devida à Cláusula de Rateio item 24.6
Rateio por Valor em Risco Apurado (VR):

I = PI

Sendo:
I ===== Indenização.

IV) Cálculo final de indenização se houver penalização ao Segurado devido à Cláusula de Rateio item 24.6 Rateio
por Valor em Risco Apurado (VR):

I = PI  x VRD2 somente se VRA2 for maior do que VRD2
VRA2

Sendo:
I = Indenização.
VRA2 = Valor em Risco Apurado, referente aos dois locais.
VRD2 ===== Valor em Risco Declarado na apólice, referente aos dois locais.

Para o cálculo de indenização de Gastos Adicionais são necessárias as apurações dos Prejuízos e do Valor em
Risco (VR), este conforme itens III e IV anteriores, como segue:

PGA = GA  x LL I = PGA x VRD somente se VRA for maior do que VRD
LL+ DF VRA

ou

I = PGA somente se VRA for igual ou menor do que VRD

Sendo:
PGA ===== Pagamento de Gastos Adicionais I = Indenização
GA = Gastos Adicionais VRA = Valor em Risco Apurado
LL = Lucro Líquido Apurado VRD = Valor em Risco Declarado na apólice
DF = Despesas Fixas Apuradas

24.11. Definições Gerais

Despesas Especificadas: despesas fixas discriminadas nesta apólice.

Despesas Fixas: despesas próprias do negócio do Segurado que não guardem proporção direta com o  movimento de
negócios ou produção, podendo, por isso, após a ocorrência de evento coberto, perdurar, integral ou parcialmente,
em níveis não necessariamente determinados pelos níveis em que subsista o movimento de negócios ou a produção.
As despesas financeiras, para o período-base considerado, deverão ser computadas pelo resultado líquido, ou seja,
deduzindo-se delas as receitas financeiras auferidas no mesmo período. Se, porventura, as receitas financeiras
superarem as despesas financeiras, estas serão consideradas como tendo resultado nulo, na soma das parcelas que
comporão o total das despesas fixas especificadas.

Franquia: período estabelecido na apólice no qual permanecem por conta do Segurado os prejuízos indenizáveis
ocorridos, computados apenas dias úteis ou os de efetivo trabalho, caso não tivesse ocorrido a interrupção.

Gastos Adicionais: os gastos efetuados e que evitaram ou atenuaram a redução do movimento de negócios, durante
o período indenitário, decorrentes da interrupção ou perturbação no giro de negócios do Segurado, desde que esses
gastos sejam inferiores à redução do movimento de negócios se estes não tivessem sido efetuados, com exceção de
gastos decorrentes de instalação em novo local, cuja cobertura poderá ser contratada através de Cláusula Adicional.
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Lucro Líquido: resultado diretamente gerado pelas atividades operacionais do Segurado nos locais mencionados
na apólice, antes da provisão para imposto de renda e após a dedução de todas as despesas operacionais,
inclusive depreciações, amortizações e despesas financeiras líquidas (despesas financeiras menos receitas
financeiras), não computados os resultados obtidos de empresas controladas e coligadas, nem as receitas e
despesas não operacionais, nem a correção monetária do balanço. Se, por ventura, as receitas financeiras
superarem as despesas financeiras, o excesso verificado será desprezado na fixação do lucro líquido para efeito
deste seguro.

Lucro Bruto: soma do Lucro Líquido do Segurado com as Despesas Fixas.

Período Indenitário: período determinado pelo Segurado e constante na apólice, com base no qual a Seguradora
efetua a indenização da perda de lucro líquido, que inicia a partir da ocorrência de evento coberto e termina quando
esgotado o período determinado ou quando, antes, o Segurado retornar às suas atividades normais.

25. Pagamento de Aluguel

Risco Coberto

O valor dos aluguéis que o Segurado terá que pagar a terceiros se for compelido a alugar outro prédio para nele se
instalar, por não poder ocupar, no todo ou em parte, o seu imóvel, em decorrência dos riscos cobertos nesta
apólice.

A indenização será paga, desde que devidamente comprovada, em parcelas mensais, tomando-se por base o Limite
Máximo de Garantia desta cobertura acessória, pelo período determinado como período indenitário ou até o retorno
às atividades normais no local sinistrado.

26. Perda de Aluguel

Risco Coberto

O valor dos aluguéis que o prédio deixar de render por não poder ser ocupado no todo ou em parte, em virtude de ter
sido danificado em decorrência dos riscos cobertos nesta apólice.

A indenização será paga, desde que devidamente comprovada, em parcelas mensais, tomando-se por base o Limite
Máximo de Garantia desta cobertura acessória, pelo período determinado como período indenitário ou até o retorno
às atividades normais no local sinistrado.

27. Quebra de Máquinas

Riscos Cobertos

Perdas e danos materiais causados aos bens segurado de natureza súbita e imprevisível e decorrente de causas
tais como defeitos de fabricação, de material, erros de projetos, erros de montagem, falta de habilidade,
negligência, sabotagem, desintegração por força centrífuga,  desde que tais bens necessitem de reparo ou
reposição.

Inspeção de Turbinas, Turbos Geradores e Caldeiras

Para os fins deste seguro e sem prejuízo da observância de disposições mais rigorosas emanadas das autoridades
públicas ou recomendadas pelos fabricantes:

a) Todas as partes mecânicas e elétricas das turbinas (ou unidades turbogeradoras) à vapor ou à gás de até 30.000
KW deverão ser pormenorizadamente revistas e inspecionadas em intervalos regulares de, no máximo, dois
anos, devendo tais turbinas ou turbo-geradores ser completamente abertos para tal fim. As turbinas ou turbo-
geradores de capacidade superior a 30.000 KW poderão ser inspecionados e revisados após 20.000 horas de
operação ou em intervalos regulares de no máximo três anos.

b) As caldeiras seguradas deverão ser inspecionadas anualmente.

Medidas de Segurança

O Segurado se obriga a tomar todas as precauções razoáveis no sentido de evitar a ocorrência de quaisquer danos
aos bens segurados e a cumprir todas as normas e regulamentos vigentes relativos ao funcionamento da maquinaria
segurada, assim como mantê-la em condições de eficiência e conservação.
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Riscos Não Cobertos

a) Perda ou dano diretamente causado por queda de raio.
b) Perda ou dano direta ou indiretamente causados por incêndio ou explosão de qualquer natureza ou pelo uso

de água ou de outros meios para extinguir tal incêndio.
c) Perda ou dano direta ou indiretamente causado por fumaça, fuligem, substâncias agressivas, roubo ou furto,

terremoto, maremoto, queda de barreiras (terra ou rocha), aluimento de terreno, alagamento, inundação,
impacto de veículos ou embarcações e queda de aeronaves.

d) Transporte ou transladação dos bens segurados fora do recinto ou local de funcionamento expressamente
indicado na apólice.

e) Perda ou dano causado por quaisquer falhas ou defeitos preexistentes à data de início de vigência deste seguro
e que já eram do conhecimento do Segurado ou seus prepostos, independentemente de serem ou não do
conhecimento da Seguradora.

f) Atos propositais ou negligência flagrante ou intencional do Segurado e das pessoas responsáveis pela direção
técnica.

g) Perda ou dano pelo qual o fornecedor ou fabricante é responsável perante o Segurado por lei ou contratualmente,
assim também caracterizada a garantia do fornecedor ou fabricante concedida ao Segurado para os bens e
objetos do seguro.

h) Perda ou dano diretamente causado por uso ou desgaste, deterioração gradativa, cavitação, erosão, oxidação,
incrustação, ficando, entretanto, entendido que estarão cobertos os acidentes conseqüentes de tal uso, desgaste,
etc., excluído, porém, da cobertura, o custo da retificação ou substituição da peça afetada pelo uso, desgaste,
etc. e que provocou o acidente.

i) Lucros cessantes ou danos indiretos de qualquer natureza, ainda que conseqüentes de sinistros cobertos pela
apólice, quais sejam:

i.1) Inutilização ou deterioração de matéria-prima e/ou materiais de insumo.
i.2) Produção inferior, qualitativa ou quantitativa, à projetada.
i.3) Multas, juros e outros encargos financeiros decorrentes de atraso ou interrupção no processo da produção.
i.4) Quaisquer ônus decorrentes de substituição temporária de máquinas sinistradas.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Correias, polias, cabos, correntes, peneiras, serras, lâminas, rebolos, câmaras de ar, matrizes, formas, cilindros
estampadores, clichês ou quaisquer ferramentas ou peças que por suas funções necessitem substituição
freqüente, por ter vida útil extremamente inferior à vida útil do bem segurado.

b) Objetos ou peças de vidro, porcelana, cerâmica, tecidos e substâncias em geral (tais como óleos lubrificantes,
combustíveis, catalisadores).

c) Fusíveis, resistências de aquecimento, lâmpadas de qualquer natureza, tubos catódicos de equipamentos
eletrônicos, fios e conduítes elétricos ou quaisquer outros componentes que por sua natureza necessitam de
trocas freqüentes.

d) Qualquer tubulação ou canalização de esgoto, gás, sistema de sprinklers, com exceção das tubulações ou
canalizações de água para alimentação de caldeiras e para retorno e ainda aquelas que estejam conectadas ou
que façam parte integrante de um bem coberto.

e) Qualquer estrutura, fundação ou engaste (exceto base de uma máquina) de apoio ou sustentação, revestimento
ou parede refratária de qualquer aparelho, com ou sem combustão, bem como material refratário ou isolante.

f) Qualquer máquina de computação, aparelhos de Raios-X, espectógrafos, manômetros ou outros aparelhos
que usam materiais radioativos, aparelhos de rádio e televisão, equipamentos eletrônicos de processamento
de dados, exceto equipamentos eletrônicos utilizados para controle do processo de fabricação.

g) Qualquer comporta, tubo de sucção ou revestimento de poço.
h) Máquinas ou equipamentos que encontram-se sob responsabilidade do Segurado em fase de fabricação ou de

operação de reparos ou manutenção, em qualquer etapa desses trabalhos de fabricação, neles incluídos a
produção de componentes dessas máquinas e equipamentos, suas montagens e testes para quaisquer que
sejam suas finalidades.

i) Fornalha de qualquer caldeira ou aparelho de ou com combustão, bem como as respectivas passagens ou
tubulações de escape dos gases desses objetos para a atmosfera.

j) Máquinas que tenham sido soldadas ou que foram por outros meios remendadas ou provisoriamente conser-
tadas, mesmo que as características desses bens sejam desconhecidas da Seguradora à época de contratação
do seguro.

k) Máquinas e tratores empregados diretamente na agricultura.
l) Prensas para lajes de concreto.
m) Fornos como alto-fornos, fornos Siemens-Martins, fornos de calefação, fornos para fabricação de coque de

gás, fornos para vidros e para olarias, inclusive quaisquer materiais e peças refratárias deles integrantes,
cerâmicas, cimentos e similares.

n) Máquinas para mineração em subsolo.
o) Túneis para águas de usinas hidrelétricas (sob pressão ou não).
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28. Quebra de Vidros

Riscos Cobertos

Danos causados aos vidros instalados no estabelecimento segurado, resultantes de imprudência ou culpa de terceiros,
ou ato involuntário do Segurado, membros de sua família ou de seus empregados e prepostos, ou ainda resultantes
da ação do calor artificial, vendaval ou chuva de granizo.

Consideram-se, também, cobertos por esta garantia:

a) Reparos ou reposição dos encaixes dos vidros quando atingidos pelo sinistro, ou remoção, reposição ou substituição
de obstruções.

b) Instalação provisória de vidros ou vidraças nas aberturas que contenham os vidros danificados.

Riscos Não Cobertos

a) Danos materiais diretamente causados por qualquer dos riscos previstos por outras garantias desta apólice,
excetuando-se, entretanto, a cobertura de Tumultos.

b) Quebra causada por simples alteração de temperatura ou quebra espontânea dos vidros segurados.
c) Danos caracterizados como arranhaduras ou lascas.

29. Recomposição de Documentos

Riscos Cobertos

Reembolso das despesas necessárias para recomposição dos registros e documentos, em uso ou em depósito no
estabelecimento segurado, que sofrerem qualquer perda ou destruição por eventos de causa externa. Estão incluídos,
também, nesta garantia fitas magnéticas, microfilmes e discos rígidos ou flexíveis.

Entende-se por despesas  de recomposição o valor do registo ou documento virgem, acrescido da mão de obra necessária,
inclusive despesas avulsas comprovadas para a obtenção, transcrição, restauração ou recomposição das anotações ou
dos dados gravados que constavam dos registros ou documentos danificados ou destruídos pelos riscos cobertos.

O reembolso  das despesas de recomposição de dados gravados através de meios eletrônicos (disquetes, discos
rígidos e similares) ficará limitado ao pedíodo máximo de uma semana de informações, anterior a data da ocorrência
do sinistro.

Riscos Não Cobertos

a) Erro de confecção, apagamento por revelações incorretas, velamento, desgaste, deterioração gradativa e
vícios próprios, roeduras  ou estragos por animais daninhos ou pragas, chuva, umidade ou mofo.

b) Despesas de programação, apagamento de trilhas ou registros gravados em fitas magnéticas, quando tal
apagamento for devido à ação de campos magnéticos.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Papel-moeda, moeda cunhada, ações, bônus, cheques, estampilhas e qualquer ordem escrita de pagamento.
b) Fitas de videocassete gravadas com filmes, pertencentes a videolocadoras e lojas de fitas de vídeo e que se

caracterizem como mercadorias.

30. Responsabilidade Civil � Contingentes de Veículos

Riscos Cobertos

Quantias pelas quais o Segurado vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou
em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, decorrentes de danos materiais e corporais causados
involuntariamente a terceiros e decorrentes de acidentes relacionados com a circulação de veículos, quando
comprovadamente a serviço eventual do Segurado.

Nesta cobertura estarão também compreendidos os danos que vierem a ser atribuídos à responsabilidade do Segurado
decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por:

I) Atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles asseme-
lhados.



44 Allianz Master Empresarial / Condições Gerais

II) Atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante legal, de um ou de outro,
se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.

III) Atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável
a atos ilícitos dolosos.

Esta cobertura só se aplicará em proteção dos interesses do Segurado, mas em nenhuma hipótese em benefício
dos proprietários dos citados veículos.

Riscos Não Cobertos

a) Veículos do próprio Segurado.
b) Veículos de empregados quando a utilização de tais veículos for condição inerente ao exercício de suas funções.
c) Veículos vinculados contratualmente ao Segurado, sob forma expressa ou tácita.

31. Responsabilidade Civil - Empregador

Riscos Cobertos

Quantias pelas quais o Segurado vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou
em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, decorrentes de danos corporais sofridos por seus
empregados ou prepostos, quando a serviço do Segurado ou durante o percurso de ida e volta do trabalho sempre que
a viagem for realizada em veículo contratado pelo Segurado.

Nesta cobertura estarão também compreendidos os danos que vierem a ser atribuídos à responsabilidade do Segurado
decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por:

I) Atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles asseme-
lhados.

II) Atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante legal, de um ou de outro,
se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.

III) Atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável
a atos ilícitos dolosos.

A presente cobertura abrange apenas danos que resultem em morte ou invalidez permanente do empregado,
decorrente de acidente súbito e inesperado.

Riscos Não Cobertos

a) Reclamações resultantes do descumprimento de obrigações trabalhistas relativas à seguridade social, seguros
de acidentes do trabalho, pagamento de salários e similares.

b) Danos resultantes de dolo ou culpa grave do Segurado.
c) Danos relacionados com a circulação de veículos licenciados, de propriedade do Segurado, fora dos locais

ocupados por ele.
d) Reclamações relacionadas com doença profissional, doença do trabalho ou similar, e danos relacionados com

radiações ionizantes ou energia nuclear, salvo convenção em contrário.
e) Reclamações decorrentes de ações de regresso contra o Segurado, promovidas pela Previdência Social.

32. Responsabilidade Civil - Garagista

Riscos Cobertos

Reembolso, até o Limite Máximo de Garantia indicado nesta apólice, das quantias pelas quais o Segurado vier a ser
responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela
Seguradora, por danos materiais involuntários causados a veículos de terceiros, sob guarda e custódia, nas
dependências do Segurado.

Nesta cobertura estarão também compreendidos os danos que vierem a ser atribuídos à responsabilidade do Segurado
decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por:

I) Atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles asseme-
lhados.
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II) Atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante legal, de um ou de outro,
se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.

III) Atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável
a atos ilícitos dolosos.

Esta cobertura poderá ser contratada de duas formas:

a) Parcial, garantindo os risco de incêndio, roubo ou furto.
b) Compreensiva, garantindo, além dos riscos previstos na cobertura parcial, os riscos de colisão.

Para contratação da cobertura compreensiva, o Segurado deverá possuir manobrista com vínculo empregatício
e portador da Carteira Nacional de Habilitação. Não existindo manobrista, ou no caso em que ele não
satisfaça as condições supracitadas, a cobertura ficará restrita aos danos resultantes de incêndio, roubo ou
furto.

Obrigação do Segurado

O Segurado se obriga a guardar os veículos, quando em pátios ao ar livre, em locais devidamente cercados ou
murados, com vigilância permanente. Em qualquer caso, para efeito de indenização é obrigatório o controle efetivo
de entrada e saída do veiculo, que comprove sua permanência no local Segurado.

Esta cobertura não abrange qualquer bem deixado sob guarda ou custódia do Segurado, que não seja veículo.

No caso de imóveis em condomínio, para efeito deste contrato, os condôminos ficam equiparados a terceiros.

Esclarecimento

Em se tratando de seguro de Responsabilidade Civil, a simples ocorrência de eventos tais como roubo e vendaval
não caracteriza a cobertura de sinistro, por esta depender da existência de responsabilidade civil, de acordo com
o definido no tópico Riscos Cobertos desta cobertura.

Riscos Não Cobertos

a) Roubo ou furto de veículos que não estejam nos locais especificados neste contrato.
b) Roubo, furto, perda ou extravio de qualquer peça, ferramenta, acessório ou sobressalente, salvo se o próprio

veículo for roubado ou furtado.
c) Apropriação indébita, bem como roubo ou furto do veículo, se praticado por ou em conivência com qualquer

preposto do Segurado.
d) Danos causados por obras civis, montagem ou instalação no local segurado, admitidos, porém, pequenos

trabalhos de reparo destinados à manutenção do local, cujo valor não exceda 0,5% (meio por cento) do Limite
Máximo de Garantia.

e) Danos ao próprio veículo resultantes da insuficiente ou defeituosa execução dos serviços nele executados.
Estarão cobertos, todavia, os danos pessoais e materiais causados pelo veículo, conseqüentes de acidentes
relacionados com a insuficiente ou defeituosa execução dos serviços.

f) Danos a veículos sob guarda do Segurado, decorrentes de inundação ou alagamento, salvo convenção em
contrário.

g) Danos morais, tais como os representados pela dor, sofrimento psíquico, angústia, flagelação, frustração,
sentimentos, reputação e similares, mesmo que diretamente conseqüentes de Danos Materiais e/ou Corporais
cobertos por esta apólice.

33. Responsabilidade Civil - Operações

Riscos Cobertos

Quantias pelas quais o Segurado vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada em julgado ou
em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, decorrentes de danos materiais e corporais causados
involuntariamente a terceiros e decorrentes de acidentes relacionados com:

a) A existência, uso e conservação do estabelecimento do Segurado.
b) Operações comerciais e industriais do Segurado.
c) A existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros e anúncios pertencentes ao Segurado e instalados

em seu estabelecimento.
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Esta cobertura garante, ainda, reembolso das custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados de
acordo com a Seguradora, relacionados a fatos previstos nesta cobertura.

Nesta cobertura estarão também compreendidos os danos que vierem a ser atribuídos à responsabilidade do Segurado
decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por:

I) Atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles asseme-
lhados.

II) Atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante legal, de um ou de outro,
se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.

III) Atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável
a atos ilícitos dolosos.

Riscos Não Cobertos

a) Danos decorrentes da circulação de veículos terrestres fora dos locais de propriedade, alugados ou controlados
pelo Segurado.

b) Danos causados ao Segurado, seus ascendentes, descendentes e cônjuge, bem como a qualquer parente que
com ele resida ou que dele dependa economicamente, e ainda causados a sócios.

c) Danos causados aos empregados ou prepostos do Segurado quando a seu serviço.
d) Danos causados por construção, demolição, reconstrução, reformas ou alteração estrutural do imóvel, bem

como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, admitidos, porém quando houverem pequenos
trabalhos de reparos destinados à manutenção do imóvel cujo valor não exceda o limite de 0,5% (meio por
cento) do Limite Máximo de Indenização da cobertura Incêndio.

e) Danos causados pela ação paulatina da temperatura, umidade, infiltração ou vibração, bem como por poluição
causada pelo vazamento de substâncias das instalações do Segurado.

f) Danos decorrentes da prestação de serviços em locais de terceiros.
g) Danos a bens de terceiros em poder do Segurado, para guarda ou custódia, uso, transporte, manipulação ou

execução de qualquer trabalho de reparo, conserto ou revisão.
h) Danos causados pelo manuseio, uso ou imperfeição de produtos fabricados, vendidos, negociados ou distri-

buídos pelo Segurado, depois de entregues a terceiros, definitiva ou provisoriamente, e fora dos locais ocupados
ou controlados pelo Segurado.

i) Danos causados por falhas profissionais relacionados à prestação de serviço em Academias de Ginástica,
Dança e Lutas, Bancos, Cabeleireiros, Barbearias, Institutos de Beleza, Hospitais, Clínicas de Fisioterapia,
Escritórios, Laboratórios de Pesquisa e Análise Clínica, Óticas, Agências de Viagem e também aqueles realizados
por profissionais liberais, tais como, serviço médico, odontológico, de enfermagem, advocacia, engenharia,
arquitetura, auditoria, contabilidade, processamento de dados e similares.

j) Responsabilidades assumidas pelo Segurado por contratos ou convenções, não decorrentes de responsabi-
lidades civis legais.

k) Danos conseqüentes do inadimplemento de obrigações por força exclusiva de contratos ou convenções.
l) Multas impostas ao Segurado e despesas de qualquer natureza, relativas a ações ou processos criminais.
m) Extravio, furto ou roubo.
n) Danos causados por asbestos, talco asbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, uréia, formaldeído, vacina para

gripe suína, dispositivo intra-uterino (DIU), contraceptivo oral, fumo ou derivados, danos resultantes de
hepatite B ou síndrome de imunodeficiência adquirida (Aids).

o) Danos causados pela circulação de veículos eventualmente a serviço do Segurado.
p) Danos morais, tais como os representados pela dor, sofrimento psíquico, angústia, flagelação, frustração,

sentimentos, reputação e similares, mesmo que diretamente conseqüentes de Danos Materiais e/ou Corporais
cobertos por esta apólice.

34. Roubo de Bens

Riscos Cobertos

Danos decorrentes de roubo ou furto qualificado de mercadorias, máquinas, equipamentos, instalações e matérias-
primas inerentes ao ramo de negócios do Segurado, no local do risco descrito nesta apólice. Esta cobertura abrange,
ainda, qualquer dano material diretamente causado aos bens segurados durante a prática ou tentativa de roubo ou
furto qualificado.

Entende-se por roubo a subtração dos bens segurados, mediante ameaça ou violência contra a pessoa do Segurado
ou de seus funcionários; e por furto qualificado a subtração dos bens segurados, somente mediante destruição ou
rompimento de obstáculos.
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Riscos Não Cobertos

Furto simples, infidelidade de diretores, sócios, empregados ou prepostos do Segurado, assim como as formas de
furto qualificado, que se caracterizam quando cometido:

a) Com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza.
b) Com emprego de chave falsa.

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Automóveis, motocicletas, motonetas, bicicletas e similares, bem como bens de terceiros, salvo quando se
tratar de mercadorias inerentes ao ramo de negócios do Segurado.

b) Componentes, peças, acessórios e mercadorias no interior de aeronaves, embarcações ou veículos de qualquer
espécie.

c) Bens ao ar livre e em edificações abertas ou semi-abertas (galpões, alpendres, passeios públicos, barracões e
semelhantes).

d) Softwares desenvolvidos pelo Segurado ou por terceiros sob encomenda, estando cobertos, entretanto, os
softwares comercializados oficialmente (tais como Lotus, Windows 95, Windows 98, Office, Corel Draw).

35. Roubo de Valores

35.1. Roubo de Valores no Interior do Estabelecimento

Riscos Cobertos

Prejuízos sofridos pelo Segurado decorrentes de roubo ou furto de valores, ocorridos no interior do estabelecimento
segurado, conforme definições a seguir.

Definições

Valores: dinheiro em espécie e cheques em moeda corrente relativos ao movimento diário de caixa do Segurado,
dinheiro sacado da conta corrente do Segurado, cheques destinados a saque da conta corrente do Segurado, vale-
refeição, vale-alimentação, vale-transporte e vale-combustível. Não serão considerados valores os bens acima
especificados quando se tratar de mercadorias inerentes ao ramo de negócio do Segurado.

Cofre-Forte: compartimento de aço, à prova de fogo ou roubo, fixo ou móvel, este último com peso igual ou superior
a 50 (cinqüenta) quilos, provido de porta com chave e segredo, em perfeitas condições de segurança e funcionamento.
Este cofre-forte poderá, por opção do Segurado, ser dotado de alçapão ou boca-de-lobo. Este tipo de cofre é dotado de
uma pequena abertura destinada à colocação de valores sem que ele necessite ser aberto.

Caixa-Forte: compartimento de concreto à prova de fogo e roubo, provido de porta de aço, com chave e segredo,
permitindo-se a abertura apenas suficiente para ventilação, em perfeitas condições de segurança e funcionamento.

Roubo: �subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência� (artigo 157 do Código Penal).

Furto: �subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração
da coisa� (artigo 155 do Código Penal, parágrafo 4º, inciso I).

Esclarecimento: a qualificação do furto com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração dos bens
segurados ocorre quando o agente inutiliza, desfaz, desmancha, arrebenta, rasga, fende, corta ou deteriora um
obstáculo, tal como trincos, portas, janelas, fechaduras, que visam a impedir a subtração. Portanto, para a
caracterização do furto é necessário que tenha havido a destruição ou rompimento do obstáculo existente para
se atingir o bem, e não a destruição do próprio bem. Do contrário, o fato fica caracterizado como furto simples,
hipótese não abrangida pela cobertura deste seguro.

Extorsão: �constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter, para si ou para
outrem, indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa� (artigo 158 do
Código Penal).

Cláusula de Proteção e Controle de Valores

Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas por legislação específica, qualquer que seja o Limite Máximo de
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Garantia, por uma ou mais apólices, o Segurado se obriga a proteger convenientemente os valores e a cumprir ou
fazer cumprir o seguinte:

a) Fora do horário de expediente, guardar os valores em cofres-fortes ou caixas-fortes, devidamente fechados a
chave de segurança e segredo, entendendo-se como horário de expe-diente o período de permanência dos
funcionários em serviços normais ou extraordinários do estabelecimento, não se considerando para estes fins
o pessoal de vigilância e de conservação.

b) Manter um sistema regular e exato de controle contábil para comprovação dos valores, o qual servirá para
identificação quantitativa do montante dos prejuízos.

Cláusula de Proteção Especial

Esta cláusula é aplicável a todas as empresas de comércio, independentemente do Limite Máximo de Garantia do
contratado. Esta cláusula também se aplica às empresas de prestação de serviços que possuem em suas instalações
operações de recebimento ou arrecadação de contas, faturas, ou que ainda efetuem pagamentos, cujo Limite
Máximo de Garantia seja igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Esta cobertura só terá validade se no estabelecimento designado como local do seguro existir cofre-forte, destinado
ao recolhimento imediato e obrigatório dos valores recebidos diretamente do público pelos caixas, atendentes ou
vendedores, ficando a chave em poder do responsável pela arrecadação, que não poderá ser nenhum dos recebedores.

A indenização de valores sinistrados nas caixas registradoras, guichês ou em poder dos caixas, atendentes ou
vendedores ficará limitada ao máximo de R$ 500,00 por caixa registradora, guichê, caixa, atendente ou vendedor. Esta
indenização, todavia, não poderá em hipótese alguma exceder a 10% do Limite de Responsabilidade desta cobertura,
quer individualmente, quer pelo conjunto de caixas registradoras, guichês, caixas, atendentes ou vendedores. No
caso de o limite de 10% conduzir a uma indenização inferior a R$ 500,00 prevalecerá o limite de R$ 500,00.

Cláusula de Obrigatoriedade de Depósito Bancário (Aplicável a Todos os Segurados)

Sob pena de perda dos direitos de indenização, fica o Segurado obrigado a efetuar diariamente o depósito
bancário do movimento diário relativo ao dia imediatamente anterior ou dias anteriores, quando referente
aos finais de semana e feriados. Esta cobertura garante a indenização dos prejuízos ocorridos no interior do
estabelecimento, referentes ao movimento de caixa do Segurado do dia do sinistro, estendendo-se ainda ao dia
útil imediatamente anterior à data do sinistro se os referidos valores não tiverem sido depositados até o
momento do sinistro.

Riscos Não Cobertos

a) Furto simples, definido no artigo 155 do Código Penal como �subtrair para si ou para outrem, coisa alheia
móvel�.

b) Extorsão mediante seqüestro, definida no artigo 159 do Código Penal como �seqüestrar pessoa com o fim de
obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate�.

c) Extorsão indireta, definida no artigo 160 do Código Penal como �exigir ou receber, como garantia de dívida,
abusando da situação de alguém, documento que pode dar causa e procedimento criminal contra a vítima ou
contra terceiro�.

d) Furto qualificado, como tal definido nos incisos II, III e IV, parágrafo 4º, do artigo 155 do Código Penal,
respectivamente:
II - �Com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza�.
III - �Com emprego de chave falsa�.
IV - �Mediante concurso de duas ou mais pessoas� (sem que tenha ocorrido destruição ou rompimento do

obstáculo à subtração da coisa).

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Valores em veículos de entrega de mercadorias.
b) Valores já entregues ou em poder dos portadores, ainda que estejam no interior do estabelecimento.

35.2. Roubo de Valores em Trânsito em Mãos de Portadores

Riscos Cobertos

Prejuízos causados ao Segurado decorrentes de roubo ou furto de valores ocorridos em trânsito em mãos de
portadores.
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Definições

Valores: dinheiro em espécie e cheques em moeda corrente relativos ao movimento diário de caixa do Segurado,
dinheiro sacado da conta corrente do Segurado, cheques destinados a saque da conta corrente do Segurado, vale-
refeição, vale-alimentação, vale-transporte e vale-combustível. Não serão considerados valores os bens acima
especificados quando se tratar de mercadorias inerentes ao ramo de negócio do Segurado.

Portadores:     pessoas às quais são confiados os valores para missões externas de remessas, retiradas ou pagamentos,
entendendo-se como tais empregados do Segurado, com o respectivo registro em carteira, bem como os sócios e
diretores que façam parte do estatuto ou contrato social da empresa.

Não serão considerados portadores:

� Os menores de 18 anos.
� Os vendedores ou motoristas que recebem pagamento contra entrega de mercadorias.
� Pessoas sem vínculo empregatício com o Segurado, ainda que com ele acionados por contrato de prestação de

serviços específicos de remessas, cobranças ou pagamento.

Roubo: �subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência� (artigo 157 do Código Penal).

Furto: �subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração
da coisa� (artigo 155 do Código Penal, parágrafo 4º, inciso I).

Esclarecimento: a qualificação do furto com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração dos bens
segurados ocorre quando o agente inutiliza, desfaz, desmancha, arrebenta, rasga, fende, corta ou deteriora um
obstáculo, tal como trincos, portas, janelas, fechaduras, que visam a impedir a subtração. Portanto, para a
caracterização do furto é necessário que tenha havido a destruição ou rompimento do obstáculo existente para
se atingir o bem, e não a destruição do próprio bem. Do contrário, o fato fica caracterizado como furto simples,
hipótese não abrangida pela cobertura deste seguro.

Extorsão: �constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter, para si ou para
outrem, indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa� (artigo 158 do
Código Penal).

Cláusula de Proteção e Controle de Valores

Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas por legislação específica, qualquer que seja o Limite Máximo de
Garantia, por uma ou mais apólices, o Segurado se obriga a proteger convenientemente os valores e a cumprir ou
fazer cumprir o seguinte:

a) Acondicionar convenientemente, segundo a sua natureza, os valores em trânsito, devendo o portador manter
permanentemente sob sua guarda pessoal os valores transportados, não os abandonando em nenhuma hipótese
em veículos ou qualquer outro local, nem os confiando a terceiros não credenciados para tal. Nos períodos de
hospedagem em hotéis ou similares, o portador fica obrigado a utilizar os cofres desses estabelecimentos para
recolhimento dos valores transportados, sempre que tais valores excederem a quantia equivalente a R$ 500,00.

b) Manter um sistema regular de controle para comprovação das entregas, o qual servirá para identificação quanti-
tativa dos valores segurados.

c) Efetuar e proteger as remessas conforme a seguir. O Segurado perderá o direito a qualquer indenização se, no
momento do sinistro, o montante dos valores transportados for superior aos limites previstos.

A) Transporte permitido por um só portador, valores até R$ 3.500,00.
B) Transporte permitido por dois ou mais portadores, valores acima de R$ 3.500,00 até R$ 17.500,00.
C) Transporte permitido em viatura com o mínimo de dois portadores armados ou com um portador acompanhado

de dois guardas armados (não considerado como portador o guarda ou motorista, em qualquer caso), valores
acima de R$ 17.500,00.

Início e Fim de Responsabilidade

A responsabilidade da Seguradora se inicia no momento em que os valores são entregues ao portador, no local de
origem, contra comprovante por ele assinado, mesmo ainda no interior do estabelecimento, e termina no momento
em que os valores são entregues no local de destino ou devolvidos à origem, respeitado o prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas e, em ambas as situações, contra comprovante.
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Nos estabelecimentos em que a pessoa do portador é a mesma que entregou os valores, fica convencionado como
início de responsabilidade desta cobertura o momento em que o portador começa sua ida para o destino.

Riscos Não Cobertos

a) Furto simples, definido no artigo 155 do Código Penal como �subtrair para si ou para outrem, coisa alheia
móvel�.

b) Extorsão mediante seqüestro, definida no artigo 159 do Código Penal como �seqüestrar pessoa com o fim de
obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate�.

c) Extorsão indireta, definida no artigo 160 do Código Penal como �exigir ou receber, como garantia de dívida,
abusando da situação de alguém, documento que pode dar causa e procedimento criminal contra a vítima ou
contra terceiro�.

d) Furto qualificado, como tal definido nos incisos II, III e IV, parágrafo 4º, do artigo 155 do Código Penal,
respectivamente:
II - �Com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza�.
III - �Com emprego de chave falsa�.
IV - �Mediante concurso de duas ou mais pessoas� (sem que tenha ocorrido destruição ou rompimento do

obstáculo à subtração da coisa).

Bens Não Compreendidos no Seguro

a) Valores fora do roteiro da atividade específica dos portadores.
b) Valores destinados a custeio de viagens, estadias e despesas pessoais.
c) Valores em veículos de entrega de mercadorias.
d) Valores durante viagens aéreas.
e) Valores durante o pagamento de folha salarial.

35.3. Roubo de Valores em Mãos de Portadores - Pagamento de Folha Salarial

Riscos Cobertos

Prejuízos causados ao Segurado decorrentes de roubo ou furto de valores em trânsito, em mãos de portadores,
destinados ao pagamento de folha salarial.

Definições

Valores: dinheiro em espécie e cheques em moeda corrente relativos ao movimento diário de caixa do Segurado,
dinheiro sacado da conta corrente do Segurado, cheques destinados a saque da conta corrente do Segurado, vale-
refeição, vale-alimentação, vale-transporte e vale-combustível. Não serão considerados valores os bens acima
especificados quando se tratar de mercadorias inerentes ao ramo de negócio do Segurado.

Portadores:     pessoas às quais são confiados os valores para missões externas de remessas, retiradas ou pagamentos,
entendendo-se como tais empregados do Segurado, com o respectivo registro em carteira, bem como os sócios e
diretores que façam parte do estatuto ou contrato social da empresa.

Não serão considerados portadores:

� Os menores de 18 anos.
� Os vendedores ou motoristas que recebem pagamento contra entrega de mercadorias.
� Pessoas sem vínculo empregatício com o Segurado, ainda que com ele acionados por contrato de prestação de

serviços específicos de remessas, cobranças ou pagamento.

Roubo: �subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou
depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência� (artigo 157 do Código Penal).

Furto: �subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração
da coisa� (artigo 155 do Código Penal, parágrafo 4º, inciso I).

Esclarecimento: a qualificação do furto com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração dos bens
segurados ocorre quando o agente inutiliza, desfaz, desmancha, arrebenta, rasga, fende, corta ou deteriora um
obstáculo, tal como trincos, portas, janelas, fechaduras, que visam a impedir a subtração. Portanto, para a
caracterização do furto é necessário que tenha havido a destruição ou rompimento do obstáculo existente para
se atingir o bem, e não a destruição do próprio bem. Do contrário, o fato fica caracterizado como furto simples,
hipótese não abrangida pela cobertura deste seguro.
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Extorsão: �constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter, para si ou para outrem,
indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa� (artigo 158 do Código Penal).

Cláusula de Proteção e Controle de Valores

Sem prejuízo de outras exigências estabelecidas por legislação específica, qualquer que seja o Limite Máximo de
Garantia, por uma ou mais apólices, o Segurado se obriga a proteger convenientemente os valores e a cumprir ou
fazer cumprir o seguinte:

a) Acondicionar convenientemente, segundo a sua natureza, os valores em trânsito, devendo o portador manter
permanentemente sob sua guarda pessoal os valores transportados, não os abandonando em nenhuma hipótese
em veículos ou qualquer outro local, nem os confiando a terceiros não credenciados para tal. Nos períodos de
hospedagem em hotéis ou similares, o portador fica obrigado a utilizar os cofres desses estabelecimentos para
recolhimento dos valores transportados, sempre que tais valores excederem a quantia equivalente a R$ 500,00.

b) Manter um sistema regular de controle para comprovação das entregas, o qual servirá para identificação
quantitativa dos valores segurados.

c) Efetuar o pagamento em recintos apropriados e fechados e sob vigilância constante de dois ou mais guardas
vigilantes armados.

O Segurado perderá o direito a qualquer indenização se, no momento do sinistro, o montante dos valores
transportados for superior aos limites previstos abaixo, independente do Limite Máximo de Garantia.

� Transporte permitido por um só portador até R$ 2.500,00.
� Transporte permitido por dois ou mais portadores até R$ 12.000,00.
� Transporte permitido em veículo com o mínimo de dois portadores armados ou um portador acompanhado de
dois guardas armados (não considerado portador o guarda ou motorista, em qualquer caso) até R$ 20.000,00.

Início e Fim de Responsabilidade

A responsabilidade da Seguradora se inicia no momento em que os valores destinados ao pagamento de folha
salarial são entregues ao portador contra comprovante por ele assinado e termina no momento em que os valores
são entregues ao destinatário ou devolvidos à origem, respeitado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e, em
ambas as situações, contra comprovante. Em hipótese alguma a Seguradora será responsável por quantias que já
tenham sido entregues aos destinatários.

Riscos Não Cobertos

a) Valores em mãos de portadores, quando fora do roteiro da atividade específica de pagamento de folha salarial.
b) Valores em mãos de portadores destinados a custeio de viagens, estadias e despesas pessoais.
c) Valores em veículos de entrega de mercadorias.
d) Valores durante viagens aéreas.
e) Furto simples, definido no artigo 155 do Código Penal como �subtrair para si ou para outrem, coisa alheia

móvel�.
f) Extorsão mediante seqüestro, definida no artigo 159 do Código Penal como �seqüestrar pessoa com o fim de

obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate�.
g) Extorsão indireta, definida no artigo 160 do Código Penal como �exigir ou receber, como garantia de dívida,

abusando da situação de alguém, documento que pode dar causa e procedimento criminal contra a vítima ou
contra terceiro�.

h) Furto qualificado, como tal definido nos incisos II, III e IV do parágrafo 4º do artigo 155 do Código Penal,
respectivamente:
II - �Com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza�.
III - �Com emprego de chave falsa�.
IV - �Mediante concurso de duas ou mais pessoas� (sem que tenha ocorrido destruição ou rompimento do

obstáculo à subtração da coisa).

36. Tumultos

Riscos Cobertos

Danos materiais causados ao estabelecimento segurado por atos predatórios, ocorridos durante tumulto, greve ou lock-out.

Entende-se por tumulto a aglomeração de pessoas que perturbem a ordem pública, para cuja repressão não haja
necessidade de intervenção das Forças Armadas (Exército, Marinha ou Aeronáutica); por greve, o ajuntamento de
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mais de três pessoas da mesma categoria ocupacional que se recusem a trabalhar ou a comparecer onde os chama
o dever; por lock-out, a greve do empregador.

Esta garantia cobre também danos materiais diretamente causados por qualquer pessoa ou grupo de pessoas que
tenha agido dolosamente, excluindo-se, entretanto, os danos causados a vidros e os danos decorrentes de incêndio,
explosão, roubo, furto ou apropriação indébita.

Riscos Não Cobertos

a) Prejuízos causados ao Segurado, caso tenha sido ele o motivador do lock-out.
b) Qualquer dano não material, tal como perda de ponto, lucros cessantes, perda de mercado e desvalorização

dos objetos segurados.
c) Atos de sabotagem que não se relacionem com os acontecimentos de tumulto, greve ou lock-out.
d) Perda de posse dos bens segurados decorrente da ocupação do local segurado.
e) Deterioração dos bens segurados em conseqüência de dificuldade de conservação ou de transporte.
f) Saque, entendido como a subtração violenta dos bens pertencentes ao Segurado, por uma ou mais pessoas.

37. Vazamento de Tubulações e Tanques

Riscos Cobertos

Avarias, perdas e danos materiais de origem súbita e imprevista causados pelo vazamento de tubulações e
tanques existentes no local segurado, exceto impacto de veículos, diretamente causados por acidentes de causa
externa.

Risco Não Coberto

Valor intrínseco do líquido perdido no vazamento.

38. Veículos em Estacionamento do Segurado

Risco Coberto

Reembolso ao Segurado das quantias pelas quais vier a ser responsável civilmente em sentença judicial transitada
em julgado ou em acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos decorrentes de incêndio, raio ou
explosão de qualquer natureza causados a veículos de terceiros enquanto no estacionamento do Segurado e
especificados na apólice.

Esta cobertura não abrange qualquer bem sob guarda ou custódia do Segurado, que não seja veículo.

Esta cobertura abrange, também, os veículos de empregados nas áreas de estacionamento especificadas na
apólice, exceto os pertencentes ao Segurado, seus ascendentes, descendentes ou cônjuge, bem como a qualquer
parente que com ele resida ou dele dependa economicamente, e ainda, os causados aos sócios controladores da
empresa segurada, seus diretores ou administradores.

Riscos Não Cobertos

a) Incêndio, raio ou explosão de veículos que não estejam nos locais especificados neste contrato.
b) Roubo, furto, perda ou extravio de qualquer peça, ferramenta, acessório ou sobressalente.
c) Apropriação indébita, bem como roubo ou furto do veículo.
d) Danos causados por obras civis, montagem ou instalação no local segurado.
e) Danos a veículos sob guarda do Segurado decorrentes de inundação  ou  alagamento.

39. Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo, Tornado e Fumaça com Impacto de Veículos

Riscos Cobertos

Danos causados ao estabelecimento segurado por vendaval, furacão, ciclone, granizo, tornado, fumaça ou impacto
de veículos aéreos e terrestres.

Por vendaval entende-se vento de velocidade igual ou superior a 54 (cinqüenta e quatro) quilômetros por hora; ; ; ; ; por
fumaça,     a que provém de um desarranjo imprevisível repentino e extraordinário no funcionamento de qualquer
aparelho que seja parte integrante da instalação da calefação, aquecimento ou cozinha existente nos locais segurados
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e somente quando tal aparelho se encontrar conectado a uma chaminé por um cano condutor de fumo; por impacto
de veículos, danos causados ao estabelecimento segurado por colisão involuntária de veículos terrestres e aéreos,
quer disponham ou não de tração própria.

Riscos Não Cobertos

a) Danos causados a qualquer parte do estabelecimento segurado, inclusive a seu conteúdo, por inundação ou
alagamento causado por transbordamentos de rios ou enchentes, mesmo que estes eventos sejam conseqüentes
dos riscos amparados por esta garantia.

b) Danos causados diretamente por entrada de água de chuva ou granizo em aberturas naturais do estabele-
cimento segurado, tais como janelas, vitrôs, portas e elementos destinados a ventilação natural. Estarão,
entretanto, cobertos os danos causados  por chuva ou granizo, quando estes penetrarem na edificação
por aberturas conseqüentes de danos materiais acidentais originados pelos riscos amparados por esta
garantia.

c) Danos causados por água de chuvas decorrente de vazamentos de origem hidráulica ou extravasamento de
calhas ou condutores da edificação segurada, mesmo que caracterizada a ocorrência de vendaval, furacão,
ciclone e tornado. No entanto, estão amparados os danos conseqüentes do extravasamento de água de calhas
ou condutores da edificação segurada ocorrido pela redução da vazão desses elementos quando a redução de
vazão for originada exclusivamente pela queda de granizo.

Bens Não Compreendidos no Seguro

Os seguintes bens ao ar livre: veículos, inclusive os de uso agrícola e seus equipamentos, máquinas, embarcações,
geradores, plantações, toldos, anúncios luminosos, totens, painéis de revestimentos de fachadas, cercas, tapumes
e muros divisórios do local segurado.

40. Vendaval, Furacão, Ciclone, Granizo, Tornado e Fumaça sem Impacto de Veículos

Riscos Cobertos

Danos causados ao estabelecimento segurado por vendaval, furacão, ciclone, granizo, tornado ou fumaça.

Por vendaval entende-se vento de velocidade igual ou superior a 54 (cinqüenta e quatro quilômetros por hora); ; ; ; ; por
fumaça,     a que provém de um desarranjo imprevisível repentino e extraordinário no funcionamento de qualquer
aparelho que seja parte integrante da instalação da calefação, aquecimento ou cozinha existente nos locais segurados
e somente quando tal aparelho se encontrar conectado a uma chaminé por um cano condutor de fumo.

Riscos Não Cobertos

a) Danos causados a qualquer parte do estabelecimento segurado, inclusive a seu conteúdo, por inundação ou
alagamento decorrente de transbordamentos de rios ou enchentes, mesmo que estes eventos sejam
conseqüentes dos riscos amparados por esta garantia.

b) Danos causados diretamente por entrada de água de chuva ou granizo em aberturas naturais do estabele-
cimento segurado, tais como janelas, vitrôs, portas e elementos destinados a ventilação natural. Estarão,
entretanto, cobertos os danos causados por chuva ou granizo, quando estes penetrarem na edificação por
aberturas conseqüentes de danos materiais acidentais originados pelos riscos amparados por esta
garantia.

c) Danos causados por água de chuva decorrente de vazamentos de origem hidráulica ou extravasamento de
calhas ou condutores da edificação segurada, mesmo que caracterizada a ocorrência de vendaval, furacão,
ciclone ou tornado. No entanto, estão amparados os danos conseqüentes do extravasamento de água de
calhas ou condutores da edificação segurada, ocorrido pela redução da vazão desses elementos quando a
redução de vazão for originada exclusivamente pela queda de granizo.

Bens Não Compreendidos no Seguro

Os seguintes bens ao ar livre: veículos, inclusive os de uso agrícola e seus equipamentos, máquinas, embarcações,
geradores, plantações, toldos, anúncios luminosos, totens, painéis de revestimentos de fachadas, cercas, tapumes
e muros divisórios do local segurado.
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IV. CONDIÇÕES PARTICULARES PARA CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS

41. Cobertura Compreensiva para Veículos em Exposição e à Venda

Bens Cobertos

Veículos de propriedade do Segurado ou a ele entregues em consignação, destinados a exposição e venda, com a
devida comprovação através de notas fiscais, ficando sem efeito qualquer disposição em contrário.

Riscos Cobertos

Colisão, incêndio, roubo ou furto qualificado dos veículos, durante:

a) Suas movimentações internas para fins de manobras e externas para fins de demonstrações comerciais.
b) Deslocamento entre as dependências do Segurado.
c) Entregas domiciliares e prestação de serviços de emplacamento.

Âmbito da Cobertura

a) Demonstrações comerciais - raio de 10 quilômetros do estabelecimento segurado.
b) Transferências entre dependências do Segurado - município do estabelecimento segurado.
c) Entregas domiciliares e emplacamento - municípios limítrofes ao do estabelecimento segurado.

Riscos Não Cobertos

a) Vendaval, granizo ou fumaça.
b) Desmoronamento.
c) Enchente, inundação ou alagamento.
d) Impacto de veículos, máquinas e equipamentos com tração própria, bem como queda de qualquer engenho

aéreo ou espacial ou objeto que faça parte integrante dele ou seja por ele conduzido.
e) Desaparecimento inexplicável ou simples extravio.
f) Lucros cessantes por paralisação temporária ou cancelamento definitivo da atividade do Segurado.
g) Desgaste pelo uso, deterioração gradativa, vicio próprio, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem,

umidade ou chuva.
h) Operações de reparo, ajustamento, serviços de manutenção em geral, a menos que seguidos de incêndio e ex-

plosão, caso em que a Seguradora responderá somente por perda ou dano causado por tal incêndio e explosão.
i) Demoras de qualquer espécie, desvalorização ou perda de mercado.
j) Apropriação ou destruição por força de regulamentos alfandegários.
k) Riscos provenientes de contrabando ou transporte e comércio ilegais.
l) Estouro, corte e outros causados a pneumáticos ou câmaras de ar, bem como arranhões em superf ícies

polidas ou pintadas, salvo se resultarem de evento coberto por esta apólice.
m) Sobrecarga, isto é, operações com carga cujo peso exceda a capacidade normal de levantamento de qualquer

equipamento utilizado na movimentação dos bens segurados.
n) Negligência do Segurado na utilização dos equipamentos, bem como na adoção de todos os meios razoáveis

para salvá-los e preservá-los durante ou após a ocorrência de qualquer sinistro.
o) Curto-circuito, sobrecarga, fusão ou outros distúrbios elétricos, causados a dínamos, alternadores, motores,

transformadores, condutores, chaves e demais acessórios elétricos� salvo se ocorrer incêndio, caso em que
serão indenizados somente os prejuízos pelo incêndio conseqüente.

p) Queda, quebra, amassamento ou arranhadura, salvo se decorrente de risco coberto por esta apólice, devida-
mente caracterizado.

q) Colisão, incêndio, roubo ou furto qualificado de veículos de terceiros destinados a reparos ou revisões, existentes
no estabelecimento segurado.

r) Outras utilizações para os veículos, que não as previstas no tópico Eventos Cobertos.

Obrigação do Segurado

O Segurado se obriga a guardar os veículos, quando em pátios ao ar livre, em locais devidamente cercados ou
murados, com vigilância permanente. Em qualquer caso, obriga-se a manter controle efetivo de entrada e saída de
veículos, sob pena de perda de direito a qualquer indenização.

Período de Cobertura

A cobertura inicia-se no momento em que veículo for recebido pelo Segurado e termina no momento em que o
veículo é entregue ao comprador ou ao transportador que o enviará ao comprador.
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Indenização

A Seguradora responderá pelos prejuízos apurados até o Limite Máximo de Garantia fixada nesta apólice, mesmo no
caso de ocorrência simultânea de mais de um risco coberto.

Para determinação dos prejuízos indenizáveis de acordo com as condições expressas nesta apólice, será tomado
por base o seguinte:

a) No caso de qualquer dano que possa ser reparado, o custo dos reparos necessários a restabelecer o bem sinistrado
no mesmo estado em que se encontrava imediatamente antes da ocorrência do sinistro. A Seguradora
também indenizará o custo de desmontagem e remontagem necessárias para os reparos, que serão
obrigatoriamente realizados em oficinas previamente autorizadas ou em oficinas do Segurado, as quais
decidirão sobre o reaproveitamento ou não dos equipamentos ou peças danificadas. A Seguradora indenizará
o custo das peças e mão-de-obra relativa aos reparos efetuados, não fazendo qualquer redução da indenização
a título de depreciação com relação às partes substituídas, entendendo-se, porém, que estas serão de sua
propriedade.

b) No caso de perda total, o preço do custo dos bens sinistrados no dia do sinistro, acrescido dos impostos incidentes
e das parcelas de frete e seguro necessários à reposição do bem no local da ocorrência e ainda as despesas de
socorro e salvamento. Os salvados serão de propriedade da Seguradora, de que ela poderá dispor como melhor
lhe convier.

Consideram-se perda total do veículo as avarias ou danos que afetarem sua estrutura.

Quando o custo de reparação for igual ou superior ao valor do bem sinistrado no dia da ocorrência do sinistro, ou
quando, a critério da fábrica, a avaria afetar a condição do veículo novo sob garantia, a liquidação será efetuada com
base na alínea b acima, ainda que se trate de dano parcial.

42. Cobertura de Responsabilidade Civil - Veículos de Terceiros (com Chapa de Experiência)

Risco Coberto

Reembolso ao Segurado, até o Limite Máximo de  Garantia indicado nesta apólice, das quantias pelas quais vier a ser
obrigado a pagar em virtude de sua responsabilidade civil, reconhecida por sentença judicial transitada em julgado,
ou  mediante acordo autorizado de modo expresso pela Seguradora, por danos materiais e/ou corporais involuntários
e decorrentes de acidentes relacionados com:

a) Danos causados aos veículos sob sua guarda, decorrentes de colisão, incêndio, roubo ou furto total, inclusive
durante entregas domiciliares.

b) Chapas de experiência:
b.1) Danos a veículo de terceiros, sob sua guarda em experiência mecânica, que estejam trafegando fora do esta-

belecimento indicado nesta apólice, munido da respectiva chapa de experiência.
b.2) Danos causados por veículo, sob sua guarda, em demonstrações para fins de venda ou em experiência mecâ-

nica, que esteja trafegando fora do estabelecimento indicado nesta apólice, munido da respectiva chapa de
experiência.

c) Circulação de veículos: danos causados por veículo de propriedade da concessionária ou a ela entregue em
consignação, destinado a exposição e venda, com a devida comprovação através de notas fiscais ou contratos
específicos, quando em entregas domiciliares e prestação de serviços de lacração, ocorridos fora dos locais de
propriedade da concessionária, alugados ou por ela controlados.

d) Custas judiciais do foro civil e honorários de advogados nomeados de acordo a Seguradora.
e) Mediante verba específica, estarão abrangidos exclusivamente na Cobertura de Incêndio, Raio e Explosão, os

veículos de terceiros para fins de reparos, revisão e consertos.

Nesta cobertura estarão também compreendidos os danos que vierem a ser atribuídos à responsabilidade do Segurado
decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por:

I) Atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles asseme-
lhados.

II) Atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante legal, de um ou de outro,
se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.

III) Atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável
a atos ilícitos dolosos.
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Esclarecimento

Tratando-se de seguro de Responsabilidade Civil, a simples ocorrência de eventos tais como roubo e vendaval não
caracteriza a cobertura de sinistro, por esta depender da existência de responsabilidade civil, de acordo com o
definido no tópico Riscos Cobertos desta cobertura.

Âmbito da Cobertura

� Testes mecânicos e demonstrações comerciais - raio de 10 (dez) quilômetros do estabelecimento segurado.
� Transferências entre dependências do Segurado - município do estabelecimento segurado.
� Entregas domiciliares e emplacamento - municípios limítrofes ao do estabelecimento segurado.

Riscos Não Cobertos

Mesmo que sejam de responsabilidade do Segurado, não estão cobertos os seguintes eventos:

a) Danos causados ao Segurado, seus ascendentes, descendentes ou cônjuge, bem como a qualquer parente que
com ele resida ou que dele dependa economicamente, e ainda os causados a sócios, aos empregados ou prepostos
do Segurado quando a seu serviço.

b) Existência, uso e conservação do estabelecimento segurado ou dos painéis de propaganda, letreiros e anúncios
luminosos instalados no referido imóvel.

c) Danos e prejuízos provenientes de roubo ou furto parcial, perda ou extravio de qualquer peça, ferramenta,
acessório ou sobressalente, salvo se o próprio veículo for roubado, bem como apropriação indébita e roubo ou
furto, mesmo total, do veículo, se praticado por ou em conivência com qualquer preposto do Segurado.

d) Danos e prejuízos decorrentes da manutenção de veículos ou da guarda deles em locais inadequados, ou da
má conservação dos equipamentos utilizados pelo Segurado.

e) Danos e prejuízos decorrentes da direção dos veículos por pessoas não legalmente habilitadas.
f) Danos ao próprio veículo resultantes da insuficiente ou defeituosa execução de serviços de reparo, reforma,

manutenção, instalação, lavagem ou lubrificação nele executados.
g) Prejuízos pecuniários ou de qualquer outra natureza decorrentes da demora na entrega do veículo.
h) Danos causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural do imóvel, bem como

qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, admitidos, porém, pequenos trabalhos de reparos
destinados à manutenção do imóvel.

i) Danos causados pela ação paulatina da temperatura, umidade, infiltração ou vibração, bem como por alaga-
mento, poluição ou vazamento.

j) Prestação de serviço em locais de propriedade de terceiros ou por estes controlados ou utilizados.
k) Danos causados pelo manuseio, uso ou por imperfeição de produtos fabricados, vendidos, negociados ou

distribuídos pelo Segurado, depois de entregues a terceiros, definitiva ou provisoriamente, e fora dos locais
ocupados ou controlados pelo Segurado.

l) Falhas profissionais.
m) Danos morais, tais como os representados pela dor, sofrimento psíquico, angústia, flagelação, frustração,

sentimentos, reputação e similares, mesmo que diretamente conseqüentes de danos materiais e/ou corporais
cobertos por esta apólice.

Período de Cobertura

A cobertura inicia-se no momento em que o veículo for recebido pelo Segurado e termina no momento em que o
veículo é entregue ao proprietário ou ao transportador que o devolverá à sua origem.

Obrigação do Segurado

O Segurado se obriga a guardar os veículos, quando em pátios ao ar livre, em locais devidamente cercados ou
murados, com vigilância permanente. Em qualquer caso, obriga-se a manter controle efetivo de entrada e saída de
veículos, sob pena de perda de direito a qualquer indenização.

Indenização

A Seguradora responderá pelos prejuízos regularmente apurados, seja por sentença transitada em julgado, seja por
acordo judicial ou extra-judicial reconhecido previamente pela Seguradora até o Limite Máximo de Garantia fixada
nesta apólice, mesmo no caso de ocorrência simultânea de mais de um evento coberto e independentemente.
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V. CONDIÇÕES PARTICULARES PARA HOTÉIS

43. Roubo de Bens de Hóspedes

Riscos Cobertos

Esta cobertura garante, até o Limite Máximo de Garantia indicado na apólice, a indenização por perdas e danos
decorrentes de roubo ou furto qualificado de bens de hóspedes guardados no cofre do hotel, não se considerando
como tais os cofres localizados dentro dos quartos ou apartamentos.

Respeitado o limite acima, a presente cobertura abrange também qualquer dano material diretamente causado aos
bens segurados durante a prática ou tentativa de roubo ou furto qualificado.

Riscos Não Cobertos

a) Furto simples, definido no artigo 155 do Código Penal como �subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia
móvel�.

b) Extorsão mediante seqüestro, definida no artigo 159 do Código Penal como �seqüestrar pessoa com o fim de
obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate�.

c) Extorsão indireta, definida no artigo 160 do Código Penal como �exigir ou receber, como garantia de dívida,
abusando da situação de alguém, documento que pode dar causa e procedimento criminal contra a vítima ou
contra terceiro�.

d) Furto qualificado mediante abuso de confiança, fraude, escalada, destreza, emprego de chave falsa e concurso
de duas ou mais pessoas, como tal definido respectivamente nos incisos II, III e IV, parágrafo 4º, do artigo 155
do Código Penal.

e) Infidelidade de diretores, sócios, empregados ou prepostos do Segurado.

44. Responsabilidade Civil Hotéis

Risco Coberto

Reembolso das quantias pelas quais o Segurado vier a ser responsável civilmente, por danos materiais ou corporais
causados involuntariamente a terceiros e decorrentes de acidentes relacionados com:

a) A existência, uso e conservação do estabelecimento segurado.
b) As atividades do Segurado desenvolvidas no referido imóvel.
c) As programações dos departamentos de relações públicas.
d) O fornecimento de comestíveis e bebidas para consumo no recinto ou fora do referido imóvel.
e) A existência e conservação de painéis de propaganda, letreiros ou anúncios pertencentes ao Segurado e instalados

no seu estabelecimento.
f) As custas judiciais do foro civil e os honorários de advogados nomeados de acordo com a Seguradora.
g) Excursões turísticas, bem como atividades esportivas e recreativas praticadas fora do estabelecimento especificado

na apólice.

Nesta cobertura estarão também compreendidos os danos que vierem a ser atribuídos à responsabilidade do Segurado
decorrentes de eventos previstos no contrato e causados por:

I) Atos ilícitos culposos ou dolosos, praticados por empregados do Segurado, ou, ainda, por pessoas a eles asseme-
lhados.

II) Atos ilícitos culposos praticados pelo Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante legal, de um ou de outro,
se o Segurado for pessoa física, exceto no caso de culpa grave equiparável a atos ilícitos dolosos.

III) Atos ilícitos culposos praticados pelos sócios controladores, dirigentes, administradores legais, beneficiários e
respectivos representantes legais, se o Segurado for pessoa jurídica, exceto no caso de culpa grave equiparável
a atos ilícitos dolosos.

Riscos Não Cobertos

Mesmo que sejam de responsabilidade do Segurado, não estão cobertos os seguintes eventos:

a) Danos resultantes de acidentes com veículos, exceção feita a veículos terrestres não motorizados, barcos a
remo, e veleiros de até sete metros de comprimento.

b) Danos causados ao Segurado, seus ascendentes, descendentes e cônjuge, bem como a qualquer parente que
com ele resida ou que dele dependa economicamente, e danos causados a sócios.
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c) Danos causados aos empregados ou prepostos do Segurado quando a seu serviço.
d) Danos causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração estrutural do imóvel, bem como

qualquer tipo de obra, inclusive instalações e montagens, admitidos porém, pequenos trabalhos de reparos
destinados à manutenção do imóvel, cujo valor não exceda ao limite de 0,5% (meio por cento) do Limite
Máximo de Garantia da cobertura de incêndio.

e) Danos causados pela ação paulatina da temperatura, umidade, infiltração ou vibração, bem como por alaga-
mento, poluição ou vazamento.

f) Danos a qualquer bem de terceiros e de funcionários (inclusive automóveis) em poder do Segurado, inclusive
roubo, para guarda ou custódia, uso, transporte, manipulação ou execução de qualquer trabalho, tal como
reparos, consertos e revisões.

g) Danos causados pelo manuseio ou uso, ou por imperfeição de produtos fabricados, vendidos, negociados ou
distribuídos pelo Segurado, depois de entregues a terceiros, definitiva ou provisoriamente, e fora dos locais
ocupados ou controlados pelo Segurado.

h) Danos decorrentes do fornecimento de produtos que estejam fora do prazo de validade.
i) Eventos relacionados ou conseqüentes de casos fortuitos ou motivo de força maior.
j) Danos morais, tais como os representados pela dor, sofrimento psíquico, angústia, flagelação, frustração,

sentimentos, reputação e similares, mesmo que diretamente conseqüentes de danos materiais ou corporais
cobertos pela apólice.

k) Responsabilidades assumidas pelo Segurado por contratos ou convenções, que não sejam decorrentes de
responsabilidades civis legais.

l) Danos conseqüentes do inadimplemento de obrigações por força exclusiva de contratos e convenções.
m) Multas impostas ao Segurado, bem como despesas de qualquer natureza, relativas a ações ou processos

criminais.
n) Perdas financeiras, inclusive lucros cessantes, não decorrentes de dano corporal e/ou dano material sofridos

pelo reclamante e cobertos pelo presente seguro.
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VI. CONDIÇÕES PARTICULARES PARA RISCOS COM CONSTRUÇÃO EM MADEIRA

Fica entendido e acordado que, tendo sido pago prêmio adicional correspondente, este seguro cobre imóveis
construídos total ou parcialmente em madeira. Por conseqüência, fica excluída a alínea d do tópico Bens Não
Compreendidos no Seguro, das Condições Gerais.

VII. CLÁUSULA BENEFICIÁRIA

Fica entendido e acordado que qualquer indenizaçao decorrente deste seguro somente poderá ser paga ao
beneficiário ou a quem por ele indicado, de forma expressa, sempre que a Cláusula Beneficiária constar da apólice.
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